
O DIA
Nª 25.010 Preço banca: R$ 3,50

Jornal SP

Governo de SP inicia obras de
 R$ 521 milhões em estradas vicinais

Banco Mundial eleva expectativa de
crescimento econômico do Brasil
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Tesouro pagou em setembro
R$ 649,62 mi em dívidas de estados

SEXTA-FEIRA, 8 DE OUTUBRO DE 2021www.jornalodiasp.com.br

A União pagou, em setembro,
R$ 649,62 milhões em dívidas
atrasadas de estados, segundo o
Relatório de Garantias Honradas
pela União em Operações de Cré-
dito, divulgado na quinta-feira (7)
pelo Tesouro Nacional. Do total,
R$ 475,52 milhões são débitos
não quitados pelo estado do Rio
de Janeiro; R$ 77,78 milhões
de Goiás; R$ 75,22 milhões de
Minas Gerais; R$ 16,17 milhões
do Amapá, e R$ 4,93 milhões do
Rio Grande do Norte.

Este ano, já são R$ 6,15 bi-
lhões de dívidas de entes

subnacionais honradas pela
União. Os que tiveram os mai-
ores valores honrados foram os
estados do Rio de Janeiro (R$
2,52 bilhões, 41,03% do total),
Minas Gerais (R$ 2,32 bilhões,
37,68%) e Goiás (R$ 1,06 bi-
lhão, 17,29%).

Como garantidora de opera-
ções de crédito de estados, mu-
nicípios e outras entidades, a
União – representada pelo Tesou-
ro Nacional – é comunicada pe-
los credores de que não houve a
quitação de determinada parcela
do contrato.                    Página 3

Câmara conclui votação de
PEC que aumenta repasses

para municípios

Esporte

Após realizar uma grande
temporada de 2021, a Copa
Joy Chevrolet (Chevrolet,
Goodyear, YPF Lubrificantes,
Hiper Freios, Pro Tune, Im-
pacto Amortecedores, BR7
Marketing, SWK Condicio-
nador de Metais e Portal
High Speed Brazil), traz um
novo desafio para os pilo-
tos e toda organização da
categoria, os 100km Copa
Joy, que será realizada nos
dias 9 e 10 de outubro, em
Mogi Guaçu.

A corrida que poderá ser
realizada de forma individual
ou em duplas, promete ser
mais uma grande evolução
na categoria que a cada tem-
porada que passa se mostra
mais competitiva e confiá-
vel. Esta será a primeira vez
que a Copa Joy Chevrolet irá

F
ot

o/
 C

lá
ud

io
 K

ol
od

zi
ej

Equipe Alpie realiza corrida de
100 km da Copa Joy Chevrolet

realizar uma corrida fora da ca-
pital paulista e os desafios serão
o ponto alto do evento segundo
Emerson Piedade, um dos idea-
lizadores da categoria.

“Após grandes corridas du-
rante o ano, decidimos fazer o
endurance da Copa Joy Chevro-
let. Será um desafio para toda a
equipe Alpie que terá jornada
dobrada. Testaremos a resistên-
cia dos carros que vão enfren-
tar um traçado bem diferente de
Interlagos. Além disso, as con-
dições climáticas prometem
trazer muita dificuldade para os
pilotos. Tanto eu quanto toda
nossa equipe esperamos uma
grande disputa em Velocitta”,
afirmou Emerson.

Alexandre Peppe, campeão
da categoria de 2020, estará na
disputa. “Será uma grande corri-
da e vou disputa-la sozinho.  Mi-

nha expectativa é das melhores e
vamos fazer de tudo para con-
quistar um pódio. Sabemos que
será um grande desafio, mas es-
tou muito animado.”

Já para Enza Gianfratti, que
estará estreando na categoria, a
Copa Joy Chevrolet foi altamente

recomendada e tem como ob-
jetivo lutar pelo pódio. “Gos-
to muito de Velocitta, acho a
pista bem legal, bastante de-
safiadora! A Copa Joy tam-
bém é uma categoria muito
interessante e bem competi-
tiva. Gosto da Copa Joy por-

que acho bem bacana correr
de tração dianteira. O Pedro
Pimenta me disse sobre esta
etapa especial de longa dura-
ção, 100 km, o que me dei-
xou animado para participar.
Vou correr sozinho para pe-
gar mais experiência e mais
horas de voo neste tipo de
carro. Meu principal objeti-
vo é lutar pelo pódio’, afir-
mou o piloto.

Para mais informações so-
bre a disputa dos 100 km Copa
Joy entrar em contato pelo te-
lefone (11) 945862808.

A Copa Joy Chevrolet con-
ta com o apoio da Chevrolet,
Goodyear, YPF Lubrificantes,
Hiper Freios, Pro Tune, Impac-
to Amortecedores, BR7 Ma-
rketing, SWK Condicionador
de Metais e do Portal High
Speed Brazil.

Porsche XP Private Cup define postulantes
aos títulos de sprint em Goiânia

Goiânia recebe neste fim
de semana a penúltima etapa da
Porsche XP Private Cup, jor-
nada que será decisiva para o
desfecho dos títulos de sprint
em jogo na temporada 2021.

Depois de quatro etapas
muito disputadas em Velocit-
ta, Interlagos e Curitiba (duas
vezes), os carros de competi-
ção mais produzidos no plane-
ta passam pela capital goiana
pela primeira vez no ano. Se-
rão duas corridas da Carrera
Cup e outras duas da GT3 Cup
–e a grande novidade é uma
sessão extra de quali no do-
mingo, quando os carros cor-
rerão sem inversão de grid.

Assim estarão em jogo 44

pontos, com ambas as provas va-
lendo a pontuação das corridas 1
das outras etapas.

Como o regulamento estipu-
la descartes das duas piores pon-
tuações de cada competidor, são
múltiplas as combinações de re-
sultados para apurar os reais can-
didatos aos campeonatos. Mas,
considerando a altíssima compe-
titividade nos seis títulos em
jogo no certame de sprint, todas
elas passam por desempenhos
convincentes em Goiânia.

Na Carrera Cup cinco pilotos
já escreveram seus nomes na lis-
ta de vencedores em 2021. O
hexacampeão Miguel Paludo li-
dera a tabela de pontos e ganhou
duas vezes. Ele é seguido, nesta

ordem, por Werner Neugebauer,
Marçal Muller, Alceu Feldmann,
Enzo Elias e Renan Pizii.

Caçula da categoria, o brasi-
liense Enzo é o único que não
venceu na temporada. Mas em
2020 foi um dos três vencedo-
res de sprint na capital goiana, os
outros dois foram Neugebauer e
Pedro Aguiar.

Na GT3 Cup as vitórias foram
ainda mais pulverizadas em 2021.
Apenas Lucas Salles repetiu o
feito, com Eduardo Menossi,
Cristian Mohr, Ayman Darwich,
Raijan Mascarello, Caio Castro
e Marcio Mauro levando, cada
um, um troféu de primeiro lugar.

Com base na consistência e
uma invejável sequência de pódi-

os, o topo da tabela de pontos é
ocupado por Nelson Monteiro.

Nos subcampeonatos o cená-
rio é igualmente acirrado.

Na Carrera Sport apenas dez
pontos separam os quatro pri-
meiros, sendo que a distância do
líder Fran Lara para Pizzi é de
apenas cinco tentos. Na Carrera
Trophy, Menossi tem oito pon-
tos de vantagem sobre Urubatan
Jr, mas Francisco Horta e Nel-
son Marcondes vêm muito pró-
ximos logo atrás.

Na GT3 Sport, Ricardo Fon-
tanari lidera com apenas três pon-
tos de vantagem sobre Darwich
e oito sobre Caio Castro. E A
GT3 Trophy tem Edu Guedes e
Nasser Aboultaif empatados em

primeiro lugar, com Edson dos
Reis e Gustavo Farah empata-
dos em terceiro.

A partir desta sexta-feira os
carros vão para a pista para os
treinos livres. No sábado acon-
tecem os qualis e as primeiras
corridas de cada classe. No
domingo novamente haverá
quali e corridas, fechando a
penúltima etapa da temporada.
Na TV, as corridas são exibi-
das ao vivo pela Band e em VT
pelos canais Sportv. Os classi-
ficatórios e as provas são
transmitidos também pelos ca-
nais oficiais da Porsche XP
Private no Facebook, Youtube
e TikTok e pelos portais F1
Mania e Motorsport.com.

Reino Unido
alivia regras

para viajantes
de países

como Brasil e
Índia

O Reino Unido facilitará a
chegada de pessoas de países
como Índia, Brasil e Turquia e
descartará os rígidos requisitos
de quarentena para a covid-19
para 47 destinos, incluindo a
África do Sul, na próxima se-
gunda-feira (11), no último es-
tágio de relaxamento das regras.

O setor de turismo no Rei-
no Unido perdeu essencial-
mente dois verões inteiros
depois que as restrições de
viagens impostas para conter
a disseminação da covid-19
impediram muitas pessoas de
sair de férias.

Companhias aéreas como
a Ryanair e a EasyJet disse-
ram que testes caros e restri-
ções que mudam com frequ-
ência atrasaram qualquer re-
cuperação, deixando o setor
no país atrás de seus pares
europeus.                    Página 3

Terremoto
mata pelo

menos 20 no
Paquistão;
centenas

estão feridos
Um terremoto de magnitu-

de 5,7 atingiu o sul do Paquis-
tão nas primeiras horas de
quinta-feira (7), matando pelo
menos 20 pessoas, a maioria
mulheres e crianças, e ferindo
cerca de 300, no momento em
que a maioria das vítimas dor-
mia, informaram autoridades.

O terremoto ocorreu a
uma profundidade de 20 qui-
lômetros (km), com epicen-
tro a 102 km a leste da cida-
de de Quetta, disse o Serviço
Geológico dos Estados Uni-
dos (USGS).                Página 3
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A Câmara dos Deputados
aprovou na quarta-feira (6), por
456 votos a 3, em segundo tur-
no, a Proposta de Emenda à

Constituição (PEC) 391 de
2017. A medida aumenta em 1
ponto percentual os repasses de
tributos da União para as cidades,

por meio do Fundo de Participa-
ção dos Municípios (FPM). A
matéria segue para promulgação.

De autoria do Senado, a ma-
téria prevê que de 50% da arre-
cadação total do Imposto de Ren-
da (IR) e do Imposto sobre Pro-
dutos Industrializados (IPI), 23,5
pontos percentuais ficarão com
as cidades por meio do FPM.

O texto prevê que a União
destinará ao FPM o repasse so-
bre produtos industrializados de
0,25% nos dois primeiros anos,
0,5% no terceiro exercício e 1%
a partir do quarto ano. Caso seja
promulgada ainda este ano, os
novos repasses começarão em
2022.                              Página 6
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SP chega a 60% da população
totalmente vacinada e ultrapassa

índices de Europa e EUA

Investimento em criptoativos
deve ser discutido pelo BC,

diz diretor

Senado aprova amplo
atendimento a autistas

 pelo SUS
O Senado aprovou na quarta-

feira (6) um projeto de lei (PL)
que torna obrigatória a criação
de centros de assistência inte-
gral ao paciente com Transtor-
no do Espectro Autista (TEA)

no Sistema Único de Saúde
(SUS). Essa obrigação se dá em
virtude da criação da Política
Nacional de Proteção dos Di-
reitos da Pessoa com TEA, pre-
vista no projeto.              Página 6
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Comercial
Compra:   5,49
Venda:       5,49

Turismo
Compra:   5,34
Venda:       5,66

Compra:   6,35
Venda:       6,35

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

19º C

14º C

Sexta: Céu nubla-
do com possibili-
dade de garoa de
dia e à noite.

Previsão do Tempo
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Governo de SP inicia obras de
 R$ 521 mi em estradas vicinais
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O Governo de São Paulo ini-
ciou esta semana as obras da 1ª
fase do Novas Estradas Vicinais,
programa que está levando me-
lhorias a 745 quilômetros de 66
vias incluídas na primeira etapa
do cronograma. O investimento
nesta fase é de R$ 521 milhões
e está gerando quase 10 mil va-
gas de empregos.

As obras estão sob respon-
sabilidade do DER (Departa-
mento de Estradas de Rodagem),
ligado à Secretaria de Logística
e Transportes, e vão beneficiar
diretamente uma população de
16,7 milhões de pessoas em

todo o estado. A previsão é que
as melhorias sejam totalmente
concluídas em até 12 meses.

“São Paulo faz um investi-
mento histórico na recuperação
e modernização das nossas es-
tradas. No caso das vicinais, es-
tamos melhorando a logística e
ajudando os municípios na ma-
nutenção de caminhos que im-
pactam no escoamento da pro-
dução agrícola e na qualidade de
vida das pessoas de cada cidade”,
afirmou o Vice-Governador Ro-
drigo Garcia.

As obras estão sob respon-
sabilidade do DER (Departa-

mento de Estradas de Rodagem),
ligado à Secretaria de Logística
e Transportes, e vão beneficiar
diretamente uma população de
16,7 milhões de pessoas em
todo o estado. A previsão é que
as melhorias sejam totalmente
concluídas em até 12 meses.

Parte do programa Pró São
Paulo, que reúne recorde histó-
rico de R$ 50 bilhões em inves-
timentos estaduais, o Novas Es-
tradas Vicinais abrange um am-
plo pacote de obras de infraes-
trutura para auxiliar na retoma-
da do crescimento econômico,
com oferta de emprego e gera-
ção de renda em 2021 e 2022.

O Governo do Estado vai apli-
car R$ 3,3 bilhões somente na
recuperação das vicinais paulis-
tas, com a geração de 30 mil
empregos.

“Com muita alegria damos
início a essas obras anunciadas
há tão pouco tempo pelo Gover-
no de São Paulo. Melhorar a qua-
lidade de vida das pessoas, criar
empregos e gerar renda são nos-
sas prioridades. E as estradas vi-
cinais têm esta capacidade, pois
elas escoam a nossa produção e
dão acesso aos grandes centros”,
afirmou o Secretário de Logís-
tica e Transportes, João Octavi-
ano Machado Neto.

Ele lembra ainda que a gera-
ção de empregos está benefici-
ando as cidades que recebem as
obras, o que beneficia economi-
as locais afetadas pela pandemia.

Importância das vicinais
Essenciais para o escoamen-

to da produção agrícola, as estra-
das vicinais movimentam as eco-
nomias regionais. Elas também
permitem o deslocamento da po-
pulação de cidades menores a
grandes centros urbanos, garantin-
do acesso a serviços mais amplos
de saúde e educação oferecidos
em polos regionais.

A contratação de obras das

outras quatro fases do Novas
Estradas Vicinais está com pro-
cesso licitatório em andamento.

Parceria técnica
Um estudo técnico do DER,

realizado em conjunto com as Pre-
feituras a partir de 2019, identifi-
cou os principais gargalos para o
desenvolvimento do projeto.

A partir desse levantamento,
as vicinais foram divididas em
categorias: estradas que ligam
polos geradores de produtos
(como fazendas) e serviços (em-
presas) e rodovias estaduais,
além das vias que dão acesso a
municípios vizinhos.

SP anuncia programa Água É Vida
para reforçar segurança hídrica

O Governador João Doria
apresentou na quinta-feira (7) o
programa Água É Vida para re-
forçar a segurança hídrica e be-
neficiar mais de 2,1 milhões de
pessoas em todas as regiões de
São Paulo. O Estado vai investir
R$ 400 milhões em ações como
perfuração de poços profundos
em 120 cidades e revitalização
de 3 mil quilômetros de rios ao
longo de 260 municípios.

“O Governo de São Paulo
soluciona problemas do presen-
te e planeja soluções para o fu-
turo em todas as áreas, e o meio
ambiente é uma das principais”,
afirmou Doria. “Temos que pro-
teger as bacias, águas subterrâ-
neas e os rios. Aqui não há con-
flito entre meio ambiente e
agronegócio, estabelecemos di-
álogo e construção de propos-
tas. O programa ‘Água É Vida’ é
um exemplo disso”, reforçou o
Governador.

O Estado também vai finan-
ciar projetos para preservação de
mananciais de abastecimento e
novos serviços de saneamento.
Coordenado pela Secretaria de
Infraestrutura e Meio Ambiente,
o Água é Vida está dividido em
quatro eixos principais: “Águas
Subterrâneas”, “Rios Vivos”,

“Barramentos” e “Cooperação
Técnica com a Secretaria de
Agricultura e Abastecimento”.

“Nosso estado não titubeou
em nenhum momento em de-
fender a vida durante a pande-
mia da COVID-19. E agora
volta com um programa de de-
fesa das águas, fazendo com
que a gente tenha segurança
hídrica aqui em São Paulo”,
declarou o Vice-Governador
Rodrigo Garcia. “É mais uma
ação concreta do Governo do
Estado em conjunto com os mu-
nicípios. Compartilhamos res-
ponsabilidades e nos apoiamos
em desafios comuns.”

No eixo Águas Subterrâneas,
o Estado vai investir R$ 141
milhões para perfurar 138 po-
ços tubulares em 120 municípi-
os que não são atendidos pela
Sabesp. Os locais já foram ma-
peados pelo Daee (Departamen-
to de Águas e Energia Elétrica)
e também vão receber reserva-
tórios de 200 mil litros, com
entregas previstas para o primei-
ro semestre de 2022.

Já o Rios Vivos prevê a revi-
talização de cerca de 3 mil qui-
lômetros de cursos d´água no
período de um ano. A medida vai
reforçar o abastecimento e am-

pliar melhorias na fluidez de rios
e córregos, de forma a mitigar
inundações.

O atendimento a 260 muni-
cípios deve começar no próxi-
mo mês de dezembro, sob inves-
timentos de R$ 90 milhões.
Esse eixo ainda prevê repasses
estaduais de mais R$ 31 milhões
na preservação de 40 mananci-
ais e projetos de tratamento de
esgoto.

O Estado também planeja a
construção de duas barragens na
região da Bacia do PCJ (Comitê
das Bacias Hidrográficas dos
Rios Piracicaba, Capivari e Jun-
diaí), com previsão de investi-
mentos de aproximadamente R$
150 milhões.

Já a parceria entre as Secre-
tarias de Infraestrutura e Meio
Ambiente e de Agricultura e
Abastecimento prevê a elabo-
ração de uma resolução técni-
ca conjunta para simplificar
procedimentos do agronegócio
e, simultaneamente, garantir
proteção hídrica e ambiental no
campo.

“Não podemos simplesmen-
te ficar de braços cruzados e es-
perar apenas emergências e to-
mar medidas paliativas e corre-
tivas”, afirmou o Secretário de

Infraestrutura e Meio Ambiente
Marco Penido. “São Paulo está
e estará preparado para enfren-
tar eventos extremos e para que
possamos deixar às futuras ge-
rações um estado e um país mui-
to melhores, um país sustentá-
vel.”

Sustentabilidade
Também nesta quinta, a Se-

cretaria de Infraestrutura e Meio
Ambiente publicou portaria que
amplia a dispensa de licença para
execução de limpeza de drenos
e reservatórios de água para ir-
rigação.

A licença era necessária ape-
nas para serviços de áreas maio-
res que um hectare. Agora, a au-
torização será exigida apenas
para áreas acima de cinco hec-
tares, o que deve agilizar os ser-
viços de limpeza e proteção de
espelhos d’água.

O Governo de São Paulo
também promulgou a lei que in-
clui sistemas de coleta e capta-
ção de água da chuva em novos
projetos arquitetônicos de ór-
gãos públicos do Estado. A ini-
ciativa reduz o consumo de água
tratada, garante sustentabilidade
e facilita a preservação do meio
ambiente.

SP chega a 60% da população
totalmente vacinada e ultrapassa

índices de Europa e EUA
O Governador João Doria

anunciou na quarta-feira (6) que
o Estado de São Paulo chega
nesta quarta-feira (6) a 60% da
população totalmente imunizada
contra a COVID-19, superando
os índices dos EUA e da Euro-
pa. São Paulo também lidera o
ranking de cobertura com esque-
ma vacinal completo entre todas
as unidades federativas.

“Segundo dados da plataforma
‘Our World in Data’ da Universi-
dade de Oxford, na Inglaterra, que
mede as taxas de vacinação em
todo o mundo, o índice de 60%
em São Paulo supera os 55% dos
Estados Unidos e os 52% da mé-
dia geral dos 50 países do conti-
nente europeu”, afirmou Doria.

São Paulo já ultrapassou percen-
tuais de cobertura vacinal do conti-

nente europeu e de ao menos cinco
países – Estados Unidos, Austrália,
Argentina, Rússia e México.

Nas próximas horas, o Esta-
do de São Paulo deve alcançar
60% da população total com es-
quema de imunização completo.
Conforme dados disponíveis
para consulta pública no Vacinô-
metro (https://
vacinaja.sp.gov.br/), às 13h49
desta quarta a cobertura já esta-
va em 59,73%, equivalente a
27,6 milhões de pessoas com
proteção garantida. Em toda a
campanha, já foram aplicadas
mais de 65,5 milhões de doses,
somando 37 milhões de primei-
ra dose, 26,4 milhões de segun-
da e 1,15 milhão de dose única.
Também já foram administradas
806,1 mil doses adicionais.

“O Estado trabalha para que
as pessoas tomem a sua segunda
dose. Ontem tivemos estudos da
Fiocruz e do Instituto Emílio
Ribas que demonstram que há
mais hospitalização para pesso-
as que não tomaram nenhuma
dose e também aquelas que não
tomaram a segunda dose”, des-
tacou a coordenadora geral do
Plano Estadual de Imunização
(PEI), Regiane de Paula.

A cobertura atual do estado
de São Paulo é quase o dobro em
relação ao da Rússia (29%), 24
pontos percentuais a mais que o
do México (35%) e 13 pontos
superior ao do território austra-
liano (46%). Também está pelo
menos sete pontos percentuais
à frente da Argentina e de todo o
continente europeu, além de

quatro pontos acima do indica-
dor dos EUA, segundo a plata-
forma Our World in Data.

No Brasil, São Paulo lidera
os estados com melhor perfor-
mance na cobertura vacinal com-
pleta. Na sequência, Mato Gros-
so do Sul tem 58,7%. Em rela-
ção ao Rio Grande do Sul, São
Paulo está cerca de dez pontos
percentuais à frente. Os outros
sete estados que lideram as dez
primeiras posições do ranking
têm coberturas que variam 41%
a 46%, sendo: Paraná, Espírito
Santo, Santa Catarina, Ceará, Rio
de Janeiro, Distrito Federal e
Rio Grande do Norte. As infor-
mações destes percentuais são
do Consórcio de veículos de
imprensa a partir dos dados das
Secretarias estaduais de Saúde.

Cartão do Bolsa do Povo já pode ser
desbloqueado pelo portal do programa

Os beneficiários do Bolsa do
Povo podem contar com uma
nova funcionalidade no portal do
programa –
www.bolsadopovo.sp.gov.br.
Desde o dia 01/10, os mais de
180 mil cidadãos que receberam
cartões pré-pagos podem reali-
zar o desbloqueio online, sem
precisar entrar em contato com
a central de atendimento, pelo
telefone. Até o fim deste ano,
mais de meio milhão de cartões
serão destinados aos cidadãos
atendidos pelo projeto.

Maior programa de assistên-
cia social da história de São Pau-

lo, o Bolsa do Povo foi desen-
volvido para unificar ações es-
taduais de transferência de renda,
simplificando o compartilhamen-
to de informações e o repasse dos
valores correspondentes a cada
beneficiário, além de criar novos
benefícios. Cerca de dois milhões
de pessoas em situação de vulne-
rabilidade social devem ser bene-
ficiadas com o projeto.

Desde agosto deste ano, a
Prodesp – empresa de Tecnolo-
gia do Governo paulista -, res-
ponsável pela operacionalização
do programa, passou a enviar
cartões pré-pagos aos benefici-

ários, para facilitar o acesso aos
valores recebidos.

O cartão pré-pago pode ser
usado como uma espécie de car-
tão de débito habitual, permite que
sejam feitos saques em dinheiro,
com o valor desejado, em termi-
nais de autoatendimento 24 Ho-
ras ou do Banco do Brasil, além
de correspondentes bancários do
BB. Sempre que quiser podem
ser usados para compras em es-
tabelecimentos comerciais.

Quem ainda não tem o car-
tão do Bolsa do Povo, recebe o
benefício por meio de voucher,
e precisa sacar o valor integral.

Para isso, o usuário deve aces-
sar a área restrita do portal, a
mesma em que agora é possível
desbloquear os novos cartões.

Atualmente, fazem parte do
Bolsa do Povo os programas Vale
Gás, SP Acolhe, Ação Jovem,
Renda Cidadã e Prospera Famí-
lia, da Secretaria de Desenvolvi-
mento Social; além de iniciativas
de outras pastas como: Bolsa Ta-
lento Esportivo, Via Rápida, Bol-
sa Trabalho, Novotec Expresso,
Bolsa do Povo Educação e Estu-
dantes, Centro Paula Souza, Bol-
sa Empreendedor, Auxílio Mora-
dia e Acolhe Saúde.

CÂMARA
O presidente da CPI (Covid 19 + Prevent Senior / hospitais

Sancta Maggiore) é o vereador Donato (PT), que presidiu a Mesa
Diretora no governo do prefeito Haddad (PT); o médico e verea-
dor Paulo Frange é o relator; ...

.
(São Paulo)
... pelo Podemos o também médico Milton Ferreira; pelo

PSDB Reginaldo Trípoli e pelo PSOL Celso Giannazzi. Em tem-
po : Paulo Frange é também administrador hospitalar, o que dará
credibilidade ao seu relatório final

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Enquanto não é votada e instalada a CPI (Covid 19 + Prevent

Senior / hospitais Sancta Maggiore), a deputada mais votada da
História do Brasil - Janaína Paschoal - segue causando taquicar-
dia nos colegas do PT e PSOL

.
GOVERNO (São Paulo)
Presidenciável (prévias do PSDB) João Doria segue confian-

te que disputará e vencerá a eleição 2022. Ex-governador Alck-
min e por 2 vezes candidato à Presidência, Alckmin segue confi-
ante que voltará ao Bandeirantes

.
CONGRESSO (Brasil)
CPI (Covid 19 + tentativa de linchamento ao governo Bolso-

naro + Prevent Senior / hospitais Sancta Maggiore) terminará com
relatório que acusa o governo Bolsonaro e tenta inocentar cri-
mes no Consórcio Nordeste

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Além das portas escancaradas do PTB de Jefferson pra filia-

ção da família Bolsonaro, tanto Republicanos (igreja Universal e
Record tv), como Progressistas (PP) seguem tratando de possí-
veis filiações pra eleições 2022

.
PARTIDOS
Podemos (ex-PTN) : a deputada federal e dona do partido

Renata Abreu trabalha por 2 candidaturas em 2022 : Sérgio Moro
à Presidência e ela própria ao Senado, na cadeira ocupada pelo
Serra (PSDB)

.
POLÍTICOS
... PSDB do Doria : quem parece ter herdado a personalidade

forte do avô Mario Covas é o filho do falecido Bruno Covas, o
jovem - 16 anos de idade - Tomás Covas. Comentário de quem
será candidato ...

.
(Brasil)
... a vereador em 2024, ao saber da filiação da deputada fede-

ral Joice (ex-PSL e ex-Bolsonarista) : “uma vergonha”. Em tem-
po: ela atacou a honra do pai dele na campanha pela reeleição à
prefeitura 2020

.
M Í D I A S
Cesar Neto  é jornalista desde 1992 e colunista de política na

imprensa (São Paulo - Brasil) desde 1993. O site  cesarneto.com
foi virando referência da liberdade possível. Recebeu Medalha
Anchieta (Câmara paulistana) e Colar de Honra ao Mérito (As-
sembleia paulista)

.
Twitter  @cesarnetoreal  -  Emai  cesar@cesarneto.com
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Reino Unido alivia
regras para viajantes

de países como
Brasil e Índia

O Reino Unido facilitará a chegada de pessoas de países como
Índia, Brasil e Turquia e descartará os rígidos requisitos de qua-
rentena para a covid-19 para 47 destinos, incluindo a África do
Sul, na próxima segunda-feira (11), no último estágio de relaxa-
mento das regras.

O setor de turismo no Reino Unido perdeu essencialmente
dois verões inteiros depois que as restrições de viagens impos-
tas para conter a disseminação da covid-19 impediram muitas
pessoas de sair de férias.

Companhias aéreas como a Ryanair e a EasyJet disseram que
testes caros e restrições que mudam com frequência atrasaram
qualquer recuperação, deixando o setor no país atrás de seus pa-
res europeus.

Na quinta-feira (30), o ministro dos Transportes, Grant Sha-
pps, disse que removeria 47 destinos da lista vermelha que exi-
gia que os viajantes ficassem dez dias em quarentena em um ho-
tel. Sete países permanecem na lista, incluindo Colômbia, Equa-
dor, Panamá e Venezuela.

“Restaurar a confiança das pessoas nas viagens é a chave para
reconstruir nossa economia e nivelar este país”, disse. “Com
menos restrições e mais pessoas viajando, todos nós podemos
continuar avançando com segurança em nosso caminho de recu-
peração.” (Agência Brasil)

Terremoto mata
 pelo menos 20 no

Paquistão; centenas
estão feridos

Um terremoto de magnitude 5,7 atingiu o sul do Paquistão
nas primeiras horas de quinta-feira (7), matando pelo menos 20
pessoas, a maioria mulheres e crianças, e ferindo cerca de 300,
no momento em que a maioria das vítimas dormia, informaram
autoridades.

O terremoto ocorreu a uma profundidade de 20 quilômetros
(km), com epicentro a 102 km a leste da cidade de Quetta, disse
o Serviço Geológico dos Estados Unidos (USGS).

“Eu estava dormindo quando, de repente, minha casa inteira
balançou”, disse Munir Shah, de 40 anos, morador do distrito de
Harnai, na província do Balochistão, à Reuters por telefone.

“Levei meus filhos e minha esposa para fora. Foi uma situa-
ção aterrorizante, pois as casas em Harnai estavam desabando,
minha casa também foi danificada”, acrescentou.

“Encontrei várias pessoas sob os escombros, algumas delas
podiam estar mortas.”

Mais de 100 casas desabaram e muitos prédios ficaram dani-
ficados, informou a autoridade distrital Sohail Anwar. Imagens
de televisão mostraram prédios com rachaduras, telhados dani-
ficados e muros caídos.

Muitas pessoas foram mortas pela queda de telhados e de
muros no bairro de Babu Mohallah, no mesmo distrito, disse
Nawab Khan, um jornalista local.

“A cidade inteira é uma cena de devastação, pois nenhuma
casa parece segura, milhares de pessoas ficaram desabrigadas e
estão ao relento”, disse Khan, acrescentando que 70% do supri-
mento de energia para o distrito foram interrompidos.

O primeiro-ministro paquistanês, Imran Khan, determinou
uma avaliação imediata dos danos e manifestou condolências às
famílias que perderam parentes, acrescentando: “Determinei ajuda
imediata, de forma emergencial, para as vítimas do terremoto”.
(Agência Brasil)

OMS defende
vacinação contra

malária para
 crianças africanas

A Organização Mundial da Saúde (OMS) disse na quarta-fei-
ra (6) que a única vacina contra malária aprovada deveria ser dis-
ponibilizada amplamente para crianças africanas, o que pode si-
nalizar um grande avanço contra uma doença que mata centenas
de milhares de pessoas todos os anos.

A recomendação da OMS diz respeito à RTS,S, ou Mosqui-
rix, uma vacina desenvolvida pela farmacêutica britânica GlaxoS-
mithKline.

Desde 2019, 2,3 milhões de doses de Mosquirix foram ad-
ministradas a crianças de Gana, Quênia e Maláui graças a um
programa-piloto de larga escala coordenado pela OMS. A maio-
ria das vítimas fatais da doença tem menos de 5 anos.

O programa veio na esteira de uma década de testes clínicos
em sete países africanos.

“Esta é uma vacina desenvolvida na África por cientistas afri-
canos, e estamos muito orgulhosos”, disse o diretor-geral da
OMS, Tedros Adhanom Ghebreyesus.

“Usar esta vacina, além das ferramentas existentes para evi-
tar a malária, poderia salvar dezenas de milhares de vidas jovens
a cada ano”, acrescentou ele, referindo-se a medidas anti-malá-
ria como redes de camas e borrifações.

A malária é muito mais mortífera do que a Covid-19 na Áfri-
ca. Ela matou 386 mil africanos em 2019, de acordo com uma
estimativa da OMS. Em comparação, houve 212 mil mortes con-
firmadas de Covid-19 nos últimos 18 meses.

A OMS diz que 94% dos casos e mortes da malária ocorrem
na África. (Agência Brasil)

A União pagou, em setem-
bro, R$ 649,62 milhões em dí-
vidas atrasadas de estados, se-
gundo o Relatório de Garantias
Honradas pela União em Opera-
ções de Crédito, divulgado na
quinta-feira (7) pelo Tesouro
Nacional. Do total, R$ 475,52
milhões são débitos não quita-
dos pelo estado do Rio de Janei-
ro; R$ 77,78 milhões de Goiás;
R$ 75,22 milhões de Minas Ge-
rais; R$ 16,17 milhões do Ama-
pá, e R$ 4,93 milhões do Rio
Grande do Norte.

Este ano, já são R$ 6,15 bi-
lhões de dívidas de entes subna-
cionais honradas pela União. Os
que tiveram os maiores valores
honrados foram os estados do

Rio de Janeiro (R$ 2,52 bilhões,
41,03% do total), Minas Gerais
(R$ 2,32 bilhões, 37,68%) e
Goiás (R$ 1,06 bilhão, 17,29%).

Como garantidora de opera-
ções de crédito de estados, mu-
nicípios e outras entidades, a
União – representada pelo Te-
souro Nacional – é comunicada
pelos credores de que não hou-
ve a quitação de determinada par-
cela do contrato. Caso o ente
não cumpra suas obrigações no
prazo estipulado, o Tesouro
compensa os calotes, mas des-
conta o valor coberto com blo-
queios de repasses federais or-
dinários, além de impedir novos
financiamentos.

Há casos, entretanto, de blo-

queio na execução das contraga-
rantias. Entre 2019 e 2021, di-
versos estados que obtiveram li-
minares no Supremo Tribunal
Federal (STF) suspendendo a
execução. Com a adesão do Rio
de Janeiro ao pacote de recupe-
ração fiscal, em 2017, o estado
também pode contratar novas
operações de crédito com ga-
rantia da União, mesmo estando
inadimplente.

Desde 2016, a União reali-
zou o pagamento de R$ 39,10
bilhões em dívidas garantidas.
Além do relatório mensal, o Te-
souro Nacional também dispo-
nibiliza os dados no Painel de
Garantias Honradas.

Em relatório divulgado na

semana passada, o Tesouro in-
formou que o saldo total deve-
dor das garantias concedidas
pela União a operações de cré-
dito é de R$ 290,28 bilhões. O
estado de São Paulo é a unidade
da Federação com maior saldo
devedor, R$ 39,19 bilhões.

Os estados concentram
77,3% dessas operações garan-
tidas, com dívidas de R$ 224,29
bilhões. Em seguida estão os
municípios e os bancos federais,
com 9,5% (R$ 27,53 bilhões) e
7,7% (R$ 22,21 bilhões), res-
pectivamente, do saldo devedor.
As entidades controladas detêm
3,2% (R$ 9,21 bilhões) e as es-
tatais federais, 2,4% (R$ 7,03
bilhões). (Agência Brasil)

Banco Mundial eleva expectativa de
crescimento econômico do Brasil

O Banco Mundial divulgou,
na quarta-feira (6), que a econo-
mia brasileira deve crescer 5,3%
em 2021. Uma estimativa mais
otimista que os 4,5% de incre-
mento que a instituição projeta-
va para o país em junho deste ano.

“A economia brasileira me-
lhorou muito e, provavelmente,
[o crescimento] chegará a 5,3%
este ano”, declarou o economis-
ta-chefe do Banco Mundial para a
América Latina e Caribe William
Maloney, que também lembrou
que, em 2020, a atividade econô-
mica no Brasil recuou 4,1%.

“É importante enfatizar que
a região, de modo geral, e inclu-
indo o Brasil, já não tinha um
bom desempenho antes da cri-
se”, acrescentou o economista-
chefe ao destacar que incertezas
políticas são capazes de afetar os
investimentos e, consequente-
mente, o crescimento econômi-
co de qualquer nação.

Apesar da melhora em rela-
ção aos últimos meses, a pers-
pectiva de crescimento da eco-
nomia brasileira ficou aquém da

projeção para o conjunto dos
países latino-americanos e cari-
benhos, que o Banco Mundial
estima que devem crescer, em
média, 6,3% este ano – graças,
principalmente, à aceleração da
vacinação contra o novo corona-
vírus e à queda das mortes por
covid-19.

Já em 2022 e em 2023, o
Produto Interno Bruto (PIB) bra-
sileiro deve avançar, respectiva-
mente, 1,7% e 2,5% - percentu-
ais também menores que as ex-
pectativas para toda a América
Latina e Caribe, que a instituição
estima que crescerá 2,8%, em
2022, e 2,6%, em 2023.

“Precisamos nos concentrar
nos problemas estruturais de lon-
go prazo. Além de reduzir as in-
certezas no curto prazo”, propôs
Maloney ao detalhar o relatório
semestral em que o Banco Mun-
dial apresenta um panorama eco-
nômico de toda a região, com
ênfase nas perspectivas pós-pan-
demia.

“A boa notícia é que, com o
ritmo mais acelerado de vacina-

ção e a redução do número de
mortes pela covid-19, a região
está pouco a pouco saindo da
crise e voltando a crescer. Ape-
sar disto, e mesmo com alguns
setores emergentes, a recupe-
ração ainda é mais fraca do que
esperávamos. A projeção de
crescimento regional de 6,3%
é insuficiente para reverter a
queda de 6,7% de 2020, reati-
var as economias e reduzir a
pobreza. Há países crescendo
mais, outros menos, mas, na
média, ainda não estamos recu-
perando o que foi perdido”, co-
mentou Maloney.

No relatório, o Banco Mun-
dial afirma que, considerando a
média regional, os índices de
pobreza (medidos com base em
uma renda domiciliar per capi-
ta de até US$ 5,50 por dia) au-
mentaram de 24% para 26,7%
em toda a América Latina e Ca-
ribe. O que representa “o pata-
mar mais alto em décadas”. Em
parte devido aos “devastadores”
custos sociais da pandemia.

“Os estudantes da região per-

deram de um a um ano e meio
de aprendizado, e a queda no Ín-
dice de Desenvolvimento Huma-
no [IDH] da ONU superou aque-
la verificada durante a crise fi-
nanceira [global, de 2008]. Uma
boa notícia é que a campanha de
vacinação vem ganhando força
nos últimos seis meses e, em-
bora ainda esteja longe dos ín-
dices almejados, já tem gerado
uma redução nas mortes por co-
vid-19 na maioria dos países”,
enfatiza o relatório.

Para o Banco Mundial, além
de vacinar a população para evi-
tar o surgimento de variantes do
novo coronavírus, o mundo deve
conter a pressão inflacionária
global e os elevados níveis de
dívida do setor privado; dirimir
eventuais incertezas a respeito
da solidez do setor bancário e
atentar para o crescente déficit
orçamentário e para o aumento
da dívida pública em função dos
investimentos que os governos
tiveram que assumir para prote-
ger famílias e empresas durante
a pandemia. (Agência Brasil)

Investimento em criptoativos deve
 ser discutido pelo BC, diz diretor

O investimento em criptoa-
tivos pelos brasileiros tem cha-
mado a atenção do Banco Cen-
tral (BC), que deve discutir o
tema nos próximos meses, indi-
cou na quinta-feira (7) o diretor
de Política Monetária do BC,
Bruno Serra.

Ao participar de evento pro-
movido pelo BTG Pactual ,
ele destacou que esse fluxo
acumulado em criptoativos
atingiu cerca de US$ 12 bi-
lhões ,  t endo  c re sc ido  no
período recente para pata-
mares em torno de US$ 600
a quase US$ 800 milhões,

ao mês. “É um fluxo muito
relevante”, afirmou Serra. “É
algo que a gente está olhando
aqui, acho que vai ser uma dis-
cussão importante nos próximos
meses”, antecipou.

A título de comparação, o
investimento por brasileiros em
ações norte-americanas é de
cerca de US$ 16 bilhões, sendo
esta uma “classe de ativos super-
consolidada”, disse Serra.

Ele lembrou que, no caso das
ações, o valor considera a mar-
cação a mercado dos ativos. Se
isso for feito para os criptoati-
vos, o número de US$ 12 bilhões

“salta algumas vezes”. Serra tam-
bém ressaltou que o investimen-
to em criptoativos tem crescido
substancialmente a despeito do
encarecimento do dólar.

“Imaginei que depois da de-
preciação de 35% em 2020, de
2020 para cá, esse fluxo iria
diminuir, e na verdade ele não
diminuiu, ele aumentou em
2020 um pouquinho e tem se
acelerado em 2021 até o mês
de julho, reduzindo um pouco
o fluxo em agosto e setembro,
mas aumentou e tem se acele-
rado”, pontuou.

Em relação ao investimento

em portfólio por estrangeiros
no país, o diretor do BC disse
que o fluxo está positivo no ano
até agosto, revertendo tendência
vista desde 2016, quando passa-
ram a ser observadas saídas anu-
ais líquidas.

Segundo explicou, fatores
como o ajuste dos juros básicos
e o ciclo de commodities, que
favorece empresas brasileiras
listadas em bolsa, podem ter
contribuído para esse movimen-
to. “O fato é que, pela primeira
vez em muitos anos, a gente vol-
tou a ter gringo aqui”, disse.
(Agência Brasil)

Alta de preços em 2021 faz setor
de mineração projetar recordes

O ano de 2021 registrará no-
vos recordes do setor de mine-
ração no Brasil. É o que indicam
os resultados financeiros entre
janeiro e agosto. Nesse período,
as empresas faturaram R$ 219,9
bilhões, o que já supera os R$
209 bilhões de todo o ano passa-
do. Se comparar com os R$
103,7 bilhões registrados no in-
tervalo entre janeiro e agosto de
2020, a alta é de 112%.

Os dados constam em um
novo balanço financeiro divulga-
do na quarta-feira (6) pelo Insti-
tuto Brasileiro de Mineração
(Ibram), que representa as maio-
res mineradoras que atuam no
país. A entidade costuma apre-
sentar relatórios trimestrais, mas
divulgou um consolidado do ano
até agosto em meio ao Congres-
so Brasileiro de Mineração, que
se iniciou na terça-feira (5) e se
encerrou na quinta-feira (7). Em
decorrência da pandemia de co-
vid-19, o evento que acontece
anualmente está realizando sua
segunda edição 100% online.

“Vamos bater o recorde. Já
alcançamos o mesmo valor de
faturamento de todo o ano pas-
sado”, afirma o presidente do
Conselho Diretor do Ibram, Wil-
son Brumer.

O setor já havia apresentado
recordes no ano passado, mesmo
em meio à pandemia de covid-19.
Dois fatores contribuíram para
esse cenário: a alta dos preços das
commodities no mercado inter-
nacional, sobretudo do minério

de ferro, e a valorização do dólar
frente ao real, o que impulsiona
o lucro com as exportações.

No primeiro semestre de
2021, os preços internacionais
continuaram a subir e atingiram
patamares recordes. Em maio,
foi registrado o pico de US$
233,10 por tonelada de minério
de ferro. Nos últimos meses, no
entanto, vem se observando uma
queda. Na última semana, a cota-
ção estava em US$ 117,80 por
tonelada, patamar similar ao re-
gistrado há um ano. Em setem-
bro de 2020, o valor do minério
de ferro era de US$ 116,05.

Apesar da queda recente, con-
siderando a média de preços en-
tre janeiro e agosto de 2021 na
comparação com o mesmo perí-
odo do ano passado, houve uma
variação positiva de 89%. O mes-
mo ocorreu com outros minéri-
os como alumínio (44%), chum-
bo (20%) e cobre (60%).

Simultaneamente, a desvalo-
rização do real também benefi-
ciou as empresas do setor, uma vez
que as exportações de seus produ-
tos são negociadas com base na
moeda norte-americana. “A cota-
ção do dólar chegou de R$ 5,63.
Hoje está mais ou menos em R$
5,50. Em janeiro de 2020, estava
em R$ 4,15”, observa Brumer.

A influência desses dois fa-
tores - alta dos preços internaci-
onais e desvalorização do real -
no crescimento de 112% no fa-
turamento fica ainda mais percep-
tível quando se verificam os dados

do volume produzido. No interva-
lo de janeiro a agosto de 2021, o
aumento da produção foi de 9,6%
na comparação com o mesmo pe-
ríodo do ano passado, saltando de
760 milhões de toneladas para 833
milhões de toneladas.

No recorte por estados, Pará e
Minas Gerais, que concentram a
maior fatia da produção do país,
registraram as maiores variações
quando se analisam os primeiros
oito meses de 2020 e de 2021. Em
Minas Gerais, o faturamento subiu
144%, alcançando R$ 93,8 bilhões.
Já no Pará, a alta foi de 111%, fe-
chando em R$ 94,6 bilhões.

“O crescimento em Minas Ge-
rais também tem relação com a
retomada de algumas operações
que ainda estavam semi-paralisa-
das. Um exemplo é a própria reto-
mada da Samarco”, disse Brumer.

Paralisações em diversas mi-
nas no estado se deram após a tra-
gédia em Brumadinho (MG),
ocorrida no dia 25 de janeiro de
2019, quando uma barragem da
Vale se rompeu causando 270
mortes e gerando impactos am-
bientais e socioeconômicos em
diversos municípios. Como res-
posta ao episódio, ações de fis-
calização levaram à interdição de
diversas estruturas.

Um outro desastre de grandes
proporções já havia ocorrido com
uma barragem da Samarco na ci-
dade de Mariana (MG). Sua rup-
tura em novembro de 2015 tirou
a vida de 19 pessoas e causou
danos em toda a bacia do Rio

Doce. A mineradora ficou só rei-
niciou suas operações no fim do
ano passado.

Há ainda um segundo fator
considerado benéfico para as
empresas do estado. “A qualida-
de do minério de ferro de Minas
Gerais é muito comparável com
o que é produzido na Austrália. E
China e Austrália têm enfrentado
algumas disputas. As empresas
dos dois países estão tendo um
relacionamento mais complica-
do. E Minas Gerais tira proveito
disso”, acrescenta o presidente
do Conselho Diretor do Ibram.

Como consequência do de-
sempenho, também já se projeta
um recorde de arrecadação da
Compensação Financeira pela
Exploração de Recursos Mine-
rais (CFEM), conhecida como o
royalty da mineração. Em 2020,
o setor recolheu R$ 6,08 bilhões,
o maior valor já registrado.

Nos primeiros oito meses
desse ano, a arrecadação da
CFEM já supera esse montante,
tendo alcançado R$ 6,68 bilhões.
Trata-se de uma alta de 120,9%
em relação ao mesmo período do
ano passado.

Segundo levantamento do
Ibram, 2.075 municípios do país
recebem recursos da CFEM.
Desse total, 488 estão em Minas
Gerais, estado que concentra o
maior número de cidades mine-
radoras. Dos 15 municípios que
mais arrecadam, 11 são mineiros
e quatro são paraenses. (Agência
Brasil)
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Spic Brasil Energia Participações S.A. 
CNPJ/MF nº 27.317.702/0001-50 – NIRE 35.300.502.060

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 17 de agosto de 2021
Dia 17/08/2021, às 11h00min, na sede da Companhia, em São Paulo-SP, com a presença dos representantes da totalidade 
do capital social, dispensada a convocação. Mesa: Sr. Zhao Yonggang, Presidente; Sr. Wanderley Fernandes, Secretário. 
Deliberação da Ordem do Dia: Por unanimidade: 1. Tomar conhecimento das renúncias apresentadas pelo Sr. Yonggang 
Zhao, ao cargo de membro e Presidente do Conselho de Administração e pela Sra. Wen Wang ao cargo de membro do 
Conselho de Administração, conforme termos de renúncia apresentados em 17/08/2021 e arquivados na sede da Compa-
nhia. 2. Eleger (i) o Sr. Rufeng Shou, Passaporte nº PE 2146641; e (ii) a Sra. Dong Qiu Passaporte nº EB3517562, como 
membros do Conselho de Administração da Companhia, para o mandato que se encerrará em novembro de 2023, cujos 
termos de posse encontram-se arquivados na sede da Companhia. 3. Nomear o Sr. Rufeng Shou como novo Presidente do 
Conselho de Administração da Companhia, em substituição ao Sr. Yonggang Zhao. 4. Assim, em razão de tais mudanças, a 
composição do Conselho de Administração fica consolidada conforme segue: (i) Sr. Rufeng Shou, Passaporte nº PE 2146641, 
emitido pela República Popular da China, como Presidente do Conselho de Administração da Companhia; (ii) Sr. Yiyong Lu, 
Passaporte nº PE2102467, emitido pela República Popular da China; (iii) Sra. Dong Qiu, Passaporte nº EB3517562, emitido 
pela República Popular da China; (iv) Sra. Tuerdi Renaguli, Passaporte nº PE 1383489, emitido pela República Popular 
da China, e (v) Ricardo Antonio Gobbi Lima, RG nº 8.724.108 SSP/SP e CPF/MF nº 035.004.138-54, como membros do 
Conselho de Administração. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada esta 
Ata. Assinaturas: São Paulo, 17/08/2021. Mesa: Sr. Zhao Yonggang (Presidente) e Sr. Wanderley Fernandes (Secretário). 
Acionistas: (i) SPIC Pacific Energy PTY LTD (representada pelo Sr. Shou Rufeng) e (ii) SPIC Green Energy Limited (representada 
pelo Sr. He Xi). JUCESP – Registrado sob o nº 463.643/21-5 em 23/09/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

BSB ENERGÉTICA S.A.
CNPJ/ME nº 03.820.456/0001-96 - NIRE nº 353.0033461-2

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10 de setembro de 2021
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 10/09/21, às 10:00 horas, excepcionalmente de forma remota, nos termos da Instrução Normativa do DREI nº 81, 
de 10/06/20. 2. Convocação e Presença: Edital de Convocação regularmente publicado no DOESP, nos dias 1, 2 e 3/09/21, às folhas 131 (167) - 11, 131 
(168) - 17 e 131 (169) - 23, respectivamente, e no Jornal “O Dia”, nos dias 1, 2 e 3/09/21, às folhas 6, 6 e 4, respectivamente. Compareceram à AGE a 
acionista Eletroriver S.A., representando 91% do capital social total da Companhia, havendo quórum para instalação e deliberações e, ainda, a acionista 
Companhia Energética de Brasília - CEB, representando 9% do capital social total da Companhia, conforme presenças registradas no Livro de Presença 
de Acionistas da BSB Energética S/A (“Companhia”). 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. José Guilherme Antloga do Nascimento, que 
convidou a Sra. Luciana de Castro Mares Torres para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) emissão de dívida no mercado local; (ii) a outorga 
de garantias no âmbito de referida emissão; (iii) celebração dos documentos relacionados; e (iv)
administração. 5. Deliberações: Iniciados os trabalhos e após a discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas presentes deliberaram 
o que segue: 5.1. Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas presentes e sem quaisquer ressalvas ou restrições, realização pela Companhia de sua 
1ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, a ser convolada na espécie com garantia real, para distribuição 

Debêntures” e “Emissão” respectivamente), nos 
termos da Instrução da CVM (“CVM”) nº 476, de 16/01/09, conforme alterada (“Instrução CVM 476” e Oferta Restrita, respectivamente), com as principais 
características descritas a seguir e nos termos a serem previstos no “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, a Ser Convolada com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, 
da BSB Energética S.A. Agente 
Fiduciário”) (“Escritura de Emissão”): (i) Número da Emissão: As Debêntures representarão a 1ª emissão de Debêntures da Emissora; (ii) Data de Emissão: 

Data de Emissão”); (iii) Valor Total da 
Emissão Valor Total da Emissão”); (iv) Séries: A Emissão 
será realizada em série única; (v) Colocação e Procedimento de Distribuição: As Debêntures serão objeto de distribuição pública com esforços restritos, em 

intermediária líder da Oferta Restrita (“Coordenador Líder”), nos termos do “Contrato de Distribuição Pública, com Esforços Restritos, de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária a ser convolada na Espécie com Garantia Real, em Série Única, em Regime de Garantia 
Firme, das Debêntures da 1ª Emissão da BSB Energética S.A.”, celebrado entre a Emissora e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”); (vi) 
Destinação dos Recursos
de parte das ações emitidas pela Brasil PCH e detidas pela Chipley SP Participações S.A. - Em Recuperação Judicial (ou pela Renova Energia S.A. - Em 
Recuperação Judicial, caso esta última venha a incorporar a primeira), representativas, na Data de Emissão, de 15,3% do capital social da Brasil PCH, 
mediante exercício do direito de preferência da Emissora previsto no Acordo de Acionistas da Brasil PCH e nos termos do Edital de Alienação Judicial de 
Unidade Produtiva Isolada por Meio de Propostas Isoladas que determinou as regras de alienação da referida participação societária na Brasil PCH, nos 
autos do processo de recuperação judicial nº 1103257-54.2019.8.26.0100, em trâmite perante o Juízo da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais 
do Foro Central da Comarca de SP, Estado de SP (“Alienação Judicial de UPI”); (ii) despesas e custos relacionados à estruturação, distribuição, garantia 

constituição da Alienação Fiduciária; (iii) despesas relacionadas a atendimento de obrigações necessária para o Registro em Categoria B (conforme abaixo 
Depósito para Distribuição, 

Negociação, Custódia Eletrônica e Liquidação Financeira: As Debêntures serão depositadas para: (a) distribuição no mercado primário por meio do MDA 

no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas 

nos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476, observado o cumprimento pela Emissora do artigo 17 da Instrução CVM 476, sendo que a negociação das 
Debêntures deverá sempre respeitar as disposições legais e regulamentares aplicáveis; (viii) Valor Nominal Unitário: As Debêntures terão valor nominal 

Valor Nominal Unitário”); (ix) Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária a ser convolada na 
espécie com garantia real, nos termos do artigo 58 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S/A”). A convolação aqui tratada será efetuada mediante 
aditamento à Escritura de Emissão, sem a necessidade de realização de nova aprovação societária da Emissora; (x) Forma de Subscrição e Integralização: 
As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo Valor Nominal Unitário, sendo considerada 

erro operacional, ocorra a integralização das Debêntures em dia útil posterior à Primeira Data de Integralização, o preço de subscrição para as Debêntures 

pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização até a data de sua efetiva integralização; 
(xi) Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado ou, ainda, de Resgate Antecipado Facultativo ou Aquisição 

termos a serem descritos na Escritura de Emissão e eventuais encargos moratórios, conforme o caso, as Debêntures terão prazo de 103 meses, vencendo-
se, portanto, na data a ser indicada na Escritura de Emissão (“Data de Vencimento”); (xii) : Serão emitidas 345.000 debêntures 
(“Debêntures”); (xiii) Atualização Monetária. O Valor Nominal Unitário (ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso) será atualizado pela variação 

desde a Primeira Data de Integralização até a data de seu efetivo pagamento (“Atualização Monetária”), sendo o produto da Atualização Monetária 
automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitário (ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso) (“Valor Nominal Unitário Atualizado”), 
nos termos a serem descritos na Escritura de Emissão; (xiv) Juros Remuneratórios: Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado incidirão juros remuneratórios 
correspondentes a até 7,1400% ao ano, base 252 Dias Úteis (“Juros Remuneratórios
com base na Primeira Data de Integralização das Debêntures, por meio de aditamento à Escritura de Emissão, que deverá ser celebrado pela Emissora e 
pelo Agente Fiduciário com, no mínimo, 5 Dias Úteis de antecedência à Primeira Data de Integralização, sendo certo que, para tanto, não haverá 
necessidade de nova aprovação societária da Emissora ou de realização de Assembleia Geral de Debenturista. Os Juros Remuneratórios serão calculados 
de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado, de acordo com a 
fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão (“Juros Remuneratórios”); (xv) Pagamento dos Juros Remuneratórios: Sem prejuízo dos pagamentos em 

antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, os Juros Remuneratórios serão pagos de 
forma semestral, sempre no dia 15 de abril e 15 de outubro de cada ano, sendo o primeiro em 15/04/22, e o último na Data de Vencimento (cada uma, uma 
“Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios”); (xvi) Amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência 
de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, e/ou Resgate Antecipado Facultativo e/ou da Aquisição Facultativa das Debêntures, 
nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário Atualizado será amortizado em 17 parcelas semestrais consecutivas, 
sendo que a primeira parcela será devida em 15/04/22 e a última na Data de Vencimento, de acordo com os percentuais e demais datas a serem indicados 
Escritura de Emissão; (xvii) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Atualização Monetária e dos Juros Remuneratórios, ocorrendo impontualidade no 

o montante devido, calculados pro rata temporis; e (b) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% sobre o valor devido e não 
pago (“Encargos Moratórios”); (xviii) Amortização Extraordinária Facultativa: A Emissora poderá, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, realizar a 
amortização extraordinária facultativa das Debêntures, até o limite de 98% do Valor Nominal Unitário Atualizado, conforme o caso (“Amortização 
Extraordinária Facultativa”). Por ocasião da Amortização Extraordinária, o valor devido pela Emissora será aquele previsto na Escritura de Emissão; (xix) 
Resgate Antecipado Facultativo: A Emissora poderá, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das 
Debêntures, com o consequente cancelamento das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo, o valor 
devido pela Emissora será aquele previsto na Escritura de Emissão; (xx) Aquisição Facultativa: As Debêntures poderão ser adquiridas pela Emissora, no 
mercado secundário, a qualquer momento, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor e observado o disposto no artigo 55, §3º, da Lei 
das S/A, nos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476 e na Instrução CVM nº 620, de 17/03/20, conforme alterada, por valor igual ou inferior ao Valor Nominal 

Atualizado, desde que observe as regras expedidas pela CVM (“Aquisição Facultativa”). As Debêntures que venham a ser adquiridas poderão: (i) ser 
canceladas; (ii) permanecer na tesouraria da Emissora; ou (iii) ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Emissora para 
permanência em tesouraria, se e quando recolocadas no mercado, farão jus aos mesmos valores de Atualização Monetária e Juros Remuneratórios das 

necessidade de qualquer aprovação dos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas; (xxi) Garantia Real: As Debêntures serão 

PCH, representativas de 30% do capital social desta última, uma vez efetivada a Alienação Judicial UPI, bem como quaisquer novas ações que venham a 
ser subscritas ou de qualquer forma adquiridas pela Emissora, seja na forma dos artigos 166, 167, 169 e 170 da Lei das S/A, incluindo todos os direitos e 

o Agente Fiduciário (“Contrato de Alienação Fiduciária Brasil PCH” e “Alienação Fiduciária”). Nos termos do artigo 125 da Lei nº 10.406, de 10/01/02, 

transferência das ações de emissão da Brasil PCH adquiridas no âmbito da Alienação Judicial de UPI para a Emissora (“Condição Suspensiva”); (xxii) 
Vencimento Antecipado: O Agente Fiduciário poderá declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações decorrentes das Debêntures e exigir o 

incidentes até a data do seu efetivo pagamento, na ocorrência de quaisquer dos eventos a serem indicados na Escritura de Emissão, nos termos a serem 
Demais Características: As demais características das Debêntures e da Oferta Restrita encontrar-se-ão descritas 

na Escritura de Emissão e nos demais documentos a ela pertinentes. 5.2. Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas presentes e sem quaisquer 
ressalvas ou restrições, a outorga da Alienação Fiduciária, sob a Condição Suspensiva e a celebração do Contrato de Alienação Fiduciária Brasil PCH; 5.3. 
Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas presentes e sem quaisquer ressalvas ou restrições, a autorização para a Diretoria da Companhia praticar 
todos os atos necessários à realização, formalização, aperfeiçoamento e conclusão da Emissão e da Oferta Restrita, incluindo, mas não se limitando, a atos 
para: (i) celebrar e aditar, caso necessário, o mandato da Oferta Restrita com o Coordenador, (ii) contratar todos os prestadores de serviços necessários 
à realização da Emissão e da Oferta Restrita, tais como o Agente Fiduciário, o Agente Liquidante e Escriturador, os assessores legais, o Coordenador Líder 

(iii) outorgar mandatos e procurações no âmbito da Emissão, incluindo, porém não se limitando a, procurações necessárias para a 
(iv) negociar os termos e condições, celebrar todos os 

documentos e praticar todos os atos necessários à efetivação da Emissão e da Oferta Restrita, incluindo os seguintes documentos e seus eventuais 
aditamentos: (a) a Escritura de Emissão, (b) o Contrato de Distribuição, (c) o mandato da Oferta Restrita com o Coordenador Líder, (d) o Contrato de 
Alienação Fiduciária Brasil PCH, e (e) os demais documentos necessários à realização da Emissão e da Oferta Restrita, desde que, respeitadas as 
condições discriminadas no item 5.1 acima. 5.4. Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas presentes, consignada a abstenção da Companhia 

à data desta Assembleia Geral Extraordinária, bem como de todos os atos e deliberações realizadas na Reunião do Conselho de Administração da 
Emissora realizada no dia 30/08/21. 6. Encerramento: A ata desta reunião foi lavrada na forma de sumário, nos termos da Lei das S.A. nos termos do Artigo 
130 da Lei das S.A.. Foi recebida manifestação de voto da Companhia Energética de Brasília - CEB, a qual será arquivada na sede social da Companhia, 
nos termos do Artigo 130 da Lei das S.A.. Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos para a lavratura da presente ata, a qual, depois de 
lida e achada conforme, foi assinada pelos acionistas presentes, Eletroriver S.A., por seus Diretores Walter Nunes Seijo Neto e Antônio Walter dos Santos 
Pinheiro Filho; e Companhia Energética de Brasília - CEB, representada por seu procurador Sr. Murilo Bouzada de Barros, pelo Presidente da Mesa, José 
Guilherme Antloga do Nascimento e pela secretária, Sra. Luciana de Castro Mares Torres. SP, 10/09/21. Ata arquivada na JUCESP sob o nº 462.486/21-7 
em 23/09/21. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. 

BSB ENERGÉTICA S.A.
CNPJ/ME nº 03.820.456/0001-96 - NIRE nº 353.0033461-2

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 13/09/2021 
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 13/09/2021, às 10h, excepcionalmente de forma remota, nos ter-
mos da Instrução Normativa do DREI nº 81, de 10/06/2020. 2. Convocação e Presença: Os membros do 
Conselho de Administração foram devidamente convocados, nos termos do §1º do artigo 18 do Estatuto 
Social da BSB Energética S/A (“Companhia”), estando presentes os Conselheiros José Guilherme Antloga 
do Nascimento, Antônio Walter dos Santos Pinheiro Filho, Jorge Antônio Carvalho Lima e Patrícia Pereira 
Kleiber, havendo quórum 
desta ata.  3. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. José Guilherme  Antloga do Nascimento, 
que convidou a Sra. Luciana de Castro Mares Torres para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Em função da 
competência residual do Conselho de Administração para deliberar sobre os temas em pauta, deliberar 
sobre: (i)

pela Eletroriver, no âmbito da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, 
da espécie quirografária, a ser convolada na espécie com garantia real, para distribuição pública com 

Alienação Fiduciária”), nos 

os  limitação, o 
direito de preferência, o direito de venda conjunta (tag along) e o direito de exigir que eventual cessionário 
adira aos termos do Acordo de Acionistas, exclusivamente na hipótese de execução da Alienação Fidu-
-ciária; e (ii) a autorização aos Diretores da Companhia a praticarem todos e quaisquer atos necessários 
à efetivação da matéria constante do item (i) acima. 5. Deliberações: Iniciados os trabalhos e após a 
discussão das matérias constantes da ordem do dia, os conselheiros presentes, por unanimidade de votos 
e sem quaisquer ressalvas ou restrições, deliberaram o que segue: 5.1. Aprovar a Alienação Fiduciária da 
totalidade das ações de emissão da Brasil PCH S.A., sociedade anônima, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

-
dente de Morais, nº 1250, 10º e 11º andares, Coração de Jesus, CEP 30.380-252 (“ ”), detidas 
pela Eletroriver S.A., sociedade anônima, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 01.968.293/0001-68, com sede 
na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, na Rua Miguel Calmon, nº 555, Edifício Citibank, sala 1012, 
Comércio, CEP 40.015-010 (“Eletroriver”), nesta data e as que vierem a ser detidas em decorrência do 
exercício da preferência para aquisição da participação acionária atualmente detida pela Chipley Participa-
ções S.A., no âmbito da 1ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quiro-
grafária, a ser convolada na espécie com garantia real, para distribuição pública com esforços restritos da 

em 29/12/2008; em 01/03/2013; e em 14/02/2014 (“Acordo de Acionistas”), no âmbito da recuperação 
judicial da Renova Energia S.A. - Em Recuperação Judicial e de seu grupo econômico, bem como todos 
os diretos delas decorrentes. 5.2. Ato contínuo, aprovar a renúncia, pela Companhia, de todos os direitos 

S.A., incluindo, sem limitação, o direito de preferência, o direito de venda conjunta (tag along) e o direito de 
-

mente na eventual hipótese de execução da Alienação Fiduciária. 5.3. Autorizar a Diretoria da Companhia 
a praticar, perante qualquer entidade, todos e quaisquer atos necessários à efetivação das deliberações 
ora aprovadas. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos para a lavra-
tura da presente ata, a qual, depois de lida e achada conforme, foi assinada pelos Conselheiros presentes, 
Srs. José Guilherme Antloga do Nascimento, Antônio Walter dos Santos Pinheiro Filho, Jorge Antônio 
Carvalho Lima e Patrícia Pereira Kleiber, pelo Presidente da Mesa, Sr. José Guilherme Antloga do Nas-
cimento, e pela secretária da reunião, Sra. Luciana de Castro Mares Torres. São Paulo, 13/09/2021. Ata 
arquivada na JUCESP sob o nº 462.633/21-4 em 23/09/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

UHE São Simão Energia S.A.
CNPJ/MF nº 27.352.303/0001-20 – NIRE 35.300.502.329

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 17 de agosto de 2021
Dia 17/08/2021, às 08h30min, na sede da Companhia, em São Paulo-SP, com a presença de representantes da totalidade 
do capital social, dispensada a convocação. Mesa: Sr. Zhao Yonggang, Presidente; Sr. Wanderley Fernandes, Secretário. 
Deliberação da Ordem do Dia: Por unanimidade: 1. Tomar conhecimento das renúncias apresentadas pelo Sr. Yonggang 
Zhao e pela Sra. Wen Wang aos cargos de membros do Conselho de Administração, conforme termos de renúncia apresen-
tados em 17/08/2021 e arquivados na Companhia. 2. Eleger (i) o Sr. Rufeng Shou, Passaporte nº PE 2146641; e (ii) a Sra. 
Dong Qiu, Passaporte nº EB3517562, como membros do Conselho de Administração, para o mandato que se encerrará em 
março de 2024, cujos termos de posse encontram-se arquivados na Companhia. 3. Nomear o Sr. Rufeng Shou como novo 
Presidente do Conselho de Administração, em substituição ao Sr. Yonggang Zhao. 4. Em razão de tais mudanças, o Conselho 
de Administração fica consolidada conforme segue: (i) Sr. Rufeng Shou Passaporte nº PE 2146641, emitido pela República 
Popular da China, como Presidente do Conselho de Administração; (ii) Sr. Jianguo Qian, RNM nº F0157030 (DELEMIG/DREX/
SR/PF/ SP) e CPF/MF nº 240.950.078-18; (iii) Sr. Yabiao Le, Passaporte nº PE 1307998, emitido pela República Popular 
da China; (iv) Sr. Roger Edward Gill, Passaporte nº PE0418713 emitido pela Austrália; e (v) Sra. Dong Qiu, Passaporte 
nº EB3517562, emitido pela República Popular da China, como membros do Conselho de Administração. Encerramento: 
Nada mais a tratar, foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada esta Ata. Assinaturas: São Paulo, 17/08/2021. Mesa: Sr. 
Zhao Yonggang (Presidente) e Sr. Wanderley Fernandes (Secretário). Acionistas: (i) SPIC Brasil Energia Participações S.A., 
por Adriana Waltrick dos Santos e Leandro Ribeiro Alves da Silva; (ii) Zhejiang Energy Brazil Holding Ltda., por Qian Jianguo; 
(iii) ZLCFB-Hong Kong International Investment Cooperation Limited, por Célio Paranhos; e (iv) CPD Energy Investment Co., 
Limited, por Célio Paranhos. JUCESP – Registro nº 463.642/21-1 em 23/09/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Cotovias Empreendimentos Ltda.
CNPJ 12.294.143/0001-32 - NIRE 35 222 836 023

Ata da Reunião de Sócios Realizada em 29 de Setembro de 2021
Data: 29 de setembro de 2021. Horário: 12:00h (início). Local: Rua Afonso Sardinha, 95, sala 104, Lapa, CEP 05076-000. Presenças: Sócios
representando a totalidade do capital social. Mesa Diretora: Mauro Piccolotto Dottori - Presidente da mesa e João Gilberto Carazzato Junior -
Secretário. Ordem do dia: 1) Formalizar a aprovação do balanço patrimonial e de resultado econômico do exercício encerrado em 2020; 2) Deliberar
sobre a destinação a ser dada aos resultados da sociedade no exercício de 2020 e sobre os resultados acumulados dos exercícios anteriores;
Aberta a reunião, o Presidente da Mesa, Sr. Mauro Piccolotto Dottori, agradeceu a presença de todos os participantes, e passando a ordem do dia,
expôs o que segue: 1) Quanto ao balanço patrimonial e de resultado econômico referente ao exercício social encerrado em 31/12/2020, onde a
sociedade apresentou prejuízos acumulados de R$ 417.320,85 (quatrocentos e dezessete mil, trezentos e vinte reais e oitenta e cinco centavos) o
Presidente da Mesa esclareceu que, muito embora as contas tenham sido anteriormente aceitas pelos sócios, é necessária a formalização da
aprovação do balanço e da destinação dada aos resultados acumulados do exercício terminado e dos exercícios anteriores; 2) Na sequência, como
destinação aos prejuízos auferidos pela sociedade em exercícios anteriores, o Presidente da mesa sugeriu aos sócios que R$ 417.320,00
(quatrocentos e dezessete mil, trezentos e vinte reais) sejam reputados como prejuízos irreparáveis pelos sócios e sejam absorvidos pelo capital
social da sócia MPD Investimentos Ltda., mediante o cancelamento de uma quota para cada R$ 1,00 (um real) em prejuízos irreparáveis, de forma
que o capital da sócia passe de R$ 424.320,00 (quatrocentos e vinte e quatro mil, trezentos e vinte reais) para R$ 7.000,00 (sete mil reais).
Deliberação: Feitos os esclarecimentos sobre a matéria em pauta, os sócios aprovaram por unanimidade: 1) Ratificaram a aprovação do balanço 
patrimonial e de resultado econômico do exercício social encerrado em 31/12/2020, ratificando também a aprovação das contas apresentadas pelos
administradores da sociedade; 2) Aprovaram a absorção pelo capital social da sócia MPD Investimentos Ltda., do parte do prejuízo acumulado
pela sociedade de exercícios anteriores, reduzindo esse capital de R$ 427.320,00 (quatrocentos e vinte e sete mil, trezentos e vinte reais) para 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), cancelando-se 417.320 (quatrocentos e dezessete mil, trezentos e vinte) quotas representando R$ 417.320,00
(quatrocentos e dezessete mil, trezentos e vinte reais) em prejuízos acumulados, sendo 1 (uma) quota para cada Real em prejuízos a serem
absorvidos; 3) Fica determinado aos administradores da sociedade que promovam a alteração do contrato social da sociedade para refletir a
modificação da cláusula contratual que trata do capital social. Encerramento: 12:50h (término). Lavrada e lida a presente Ata, foi a mesma aprovada
e assinada por todos os presentes. Barueri, 29 de setembro de 2021. Mesa: Mauro Piccolotto Dottori - Presidente, João Gilberto Carazzato Junior
- Secretário. Sócios: MPD Investimentos Imobiliários Ltda. - Mauro Piccolotto Dottori; DZ Cotovia Empreendimento SPE Ltda. - João Gilberto
Carazzato Junior, Marcelo Ribeiro Lopes.

Pátria Terras Agrícola I S.A.
CNPJ nº 27.218.977/0001-36 - NIRE 35.300.501.799

Extrato da Ata de Assembleia 
Geral Ordinária Realizada em 21.06.2021

Data, Hora, Local: 21.06.2021, 09hs, na sede, Avenida Cidade Jardim, 
803, 9º andar, Sala T, São Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital. 
Mesa: Presidente: Helder Santo Cavalini, Secretário: Rafael Freitas de 
Aguiar. Deliberações Aprovadas: 1. As Demonstrações Financeiras 
encerrado em 31.12.2018 foram corrigidas e reapresentadas nas 
Demonstrações Financeiras encerrado em 31.12.2019. 2. as contas 
dos administradores, as Demonstrações Financeiras encerrado em 
31.12.2018 e 31.12.2019, publicadas em 18.06.2021 do Jornal O Dia 
SP e do Diário Oficial do Estado de São Paulo. 2.1. apuração de lucro 
líquido no total de R$ 10.442,56: (a) R$522,13 à conta de Reserva 
Legal; (b) a distribuição de dividendos aos acionistas no valor R$99,20; 
e (c) a destinação do saldo remanescente, no valor de R$9.821,23, à 
conta de Reserva de Lucros. 3. as contas dos administradores, as 
Demonstrações Financeiras encerrado em 31.12.2019. 3.1. Tendo em 
vista a apuração de lucro líquido no total de R$1.514.596,91: (a) 
R$75.729,85 à conta de Reserva Legal; (b) a distribuição de dividendos 
aos acionistas no valor R$14.388,67; e (c) a destinação do saldo 
remanescente, no valor de R$1.424.478,39, à conta de Reserva de 
Lucros. Nada mais. São Paulo, 21.06.2021. Acionistas: Pátria Terras 
Fundo de Investimento em Participações - Multiestratégia, p. Pátria 
Investimentos Ltda., Pátria Terras Agrícola II S.A. JUCESP 439.292/21-
9 em 10.09.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Pátria Terras Agrícola I S.A.
CNPJ nº 27.218.977/0001-36 - NIRE 35.300.501.799

Extrato da Ata de Assembleia Geral Ordinária em 20.09.2021
Data, Hora, Local: 20.09.2021, às 09hs, na sede social, Ave-
nida Cidade Jardim, nº 803, 9º andar, Sala T, São Paulo/SP. Pre-
sença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Helder 
Santo Cavalini, Secretário: Rafael Freitas de Aguiar. Delibe-
rações Aprovadas: 1. As contas dos administradores, as De-
monstrações Financeiras de 31.12.2020, publicadas no Jornal 
O Dia SP e do Diário Oficial do Estado de São Paulo em 
18.09.2021. 1.1. apuração de lucro líquido no total de 
R$870.325,14: (a) R$43.516,26 à conta de Reserva Legal; (b) 
Distribuição de dividendos aos acionistas no valor 
R$338.268,09, dos quais R$8.268,09 - dividendos mínimos 
obrigatórios já realizados, e R$330.000,00 - dividendos com-
plementares, pagamento já realizado em 2020, ambos ao acio-
nista Pátria Terras Fundo de Investimento em Participações - 
Multiestratégia, com base na reserva de lucros; (c) Destinação 
do saldo remanescente de R$488.540,79, à conta de Reserva 
de Lucros. Na Assembleia Geral Extraordinária de 14.09.2021, 
foram pagos dividendos complementares, no valor de 
R$1.021.093,47, com base nos lucros acumulados na conta de 
reserva de lucros relativos a exercícios sociais já encerrados. 
Formalizou ainda o pagamento dos dividendos mínimos obriga-
tórios relativos a 31.12.2020 de R$8.268,09, juntamente com o 
saldo dos dividendos mínimos obrigatórios relativos a exercí-
cios  sociais anteriores no total de R$25.282,84 ao acionista 
Pátria. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 20.09.2021. 
Acionista: Pátria Terras Fundo de Investimento em Partici-
pações - Multiestratégia, p. Pátria Investimentos Ltda., p. An-
tonio Fernando Checchia Wever. JUCESP 474.247/21-1 em 
29.09.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

PLANETA SECURITIZADORA S.A. - CNPJ/ME Nº 07.587.384/0001-30
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 

DO AGRONEGÓCIO DA 1ª, 2ª E 3ª SÉRIES DA 23ª EMISSÃO DA PLANETA SECURITIZADORA S.A. 
Ficam convocados os senhores titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“Titulares dos CRA”) em circulação 
da 1ª, 2ª e 3ª Série da 23ª Emissão da Gaia Securitizadora S.A. (“Emissora” e “CRA”, respectivamente), nos termos do “Termo 
de Securitização de Créditos do Agronegócio da 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 23ª (vigésima terceira) 
Emissão de CRA da Planeta Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos do Agronegócio Cedidos pela Rural Brasil S.A.” 
(“Termo de Securitização”), a se reunirem em 1ª (primeira) convocação para Assembleia Geral de Titulares dos CRA, a se 
realizar no dia 28 de outubro de 2021, às 14 horas (“Assembleia”), exclusivamente por videoconferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, conforme Instrução Normativa 
CVM nº 625/2020 (“ICVM 625”), por meio das orientações descritas abaixo, a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias 
constantes na Ordem do Dia: (a) a exclusão do critério de elegibilidade descrito no item 4.1, “h” do Termo de Securitização, 
referente à confi rmação de que os Devedores (conforme defi nido no Termo de Securitização) concordam, nos termos do 
artigo 7º da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), com a divulgação de suas 
informações pessoais para os Titulares de CRA no âmbito da presente Emissão (“Consentimento dos Devedores”). Caso seja 
aprovada a exclusão do Consentimento dos Devedores para a divulgação de suas informações pessoais do critério de 
elegibilidade descrito no item 4.1, “h” do Termo de Securitização, a Emissora deverá posteriormente solicitar o 
Consentimento dos Devedores e até tal fato, anonimizar as informações pessoais para que não possam ser identifi cados ou 
associadas, direta ou indiretamente ao Devedor, considerando a utilização de meios técnicos disponíveis na ocasião do 
tratamento das informações sempre que os Titulares de CRA solicitarem qualquer tipo de informação referente aos Créditos 
do Agronegócio; (b) caso seja aprovado o item “a” acima, aprovar retroativamente, a inclusão dos créditos do agronegócio 
adicionais cedidos em 30 de agosto de 2021, por meio do Termo de Cessão dos Créditos do Agronegócio Adicionais, sem a 
observância do item “h”, da cláusula 4.1. Critérios de Elegibilidade e Condições de Cessão do Termo de Securitização; (c) 
aprovar a inclusão no Termo de Securitização de que os recursos objeto de resolução de cessão, na ocorrência de qualquer 
dos eventos de resolução previstos na Cláusula Nona - Da Resolução da Cessão de Créditos do Agronegócio, do “Contrato 
de Cessão, Promessa de Cessão e Aquisição de Créditos do Agronegócio e Outras Avenças”, celebrado entre a Rural, a 
Securitizadora, a ACE Agriculture Collateral Experts Ltda., a Laure Volpon e Defi na Sociedade de Advogados, a Gaiaserv 
Assessoria Financeira Ltda. e a Sumitomo Chemical Brasil Indústria Química S.A. em 23 de novembro de 2020 (“Contrato de 
Cessão”), poderão ser destinados à compra de novos créditos do agronegócios; e (d) autorizar a Emissora, o Agente 
Fiduciário e a Rural a realizar a alteração do Termo de Securitização e do Contrato de Cessão, por meio de aditamento, para 
padronização dos conceitos de acordo com o deliberado na presente Assembleia. A Emissora ressalta que a Assembleia, em 
primeira convocação, será instalada com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação, sendo que, para a aprovação das matérias acima, serão necessários votos 
favoráveis dos titulares dos CRA em Circulação presentes à reunião que representem a maioria dos presentes em 
Assembleia. Em conformidade com a ICVM 625, o acesso à Assembleia será disponibilizado pela Emissora e/ou pelo Agente 
Fiduciário àqueles que enviarem um correio eletrônico para juridico@grupogaia.com.br e spestruturacacao@
simplifi cpavarini.com.br, com os documentos de representação, em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para 
fi ns de verifi cação da regular representação, serão aceitos como documentos de representação: (i) pessoa física – cópia 
digitalizada do documento de identidade com foto e assinatura do Titular dos CRA, ou caso representado por procurador, 
cópia digitalizada da respectiva procuração acompanhada do documento de identidade do outorgante, contendo sua foto e 
assinatura, bem como do documento de identidade do outorgado, contendo sua assinatura e foto, sendo que a procuração 
deverá estar com fi rma reconhecida sobre a assinatura, abono bancário ou assinatura eletrônica; (ii) demais participantes: 
a) cópia do estatuto ou contrato social ou documento equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular dos CRA, e cópia digitalizada de documento de identidade do respectivo representante legal 
com foto e assinatura; b) caso representado por procurador, cópia digitalizada da procuração acompanhada do documento 
de identidade do outorgante, contendo sua foto e assinatura, bem como do documento de identidade do outorgado, 
contendo sua assinatura e foto, sendo que a procuração deverá estar com fi rma reconhecida sobre a assinatura, abono 
bancário ou assinatura eletrônica. Nos termos do art. 3º da ICVM 625, será admitido o envio de instrução de voto 
previamente à realização da Assembleia, o qual será disponibilizado pela Emissora em seu site http://planetasec.com.br/ri/
emissoes/. O Titular de CRI que desejar exercer o voto por instrução de voto a distância deverá preencher a instrução de voto 
com seus dados e voto e encaminha-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos gestaocra@grupogaia.
com.br e spestruturacacao@simplifi cpavarini.com.br até o horário da Assembleia, acompanhado dos documentos de 
representação indicados acima, de forma que sua presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. Após o horário de 
início da Assembleia, os Titulares dos CRA que tiverem sua presença verifi cada em conformidade com os procedimentos 
acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio 
do chat que fi cará salvo para fi ns de apuração de votos. A emissora, o Agente Fiduciário e a Devedora permanecem à 
disposição para prestar esclarecimentos aos Titulares dos CRA no ínterim da presente convocação e da Assembleia.

São Paulo, 7 de outubro de 2021.
PLANETA SECURITIZADORA S.A.

Pátria Terras Agrícola I S.A.
CNPJ/ME nº 27.218.977/0001-36

NIRE 35.300.501.79-9
Ata da Assembleia Geral Extraordinária

em 11.09.2020 - Às 10 Horas
CERTIDÃO: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
JUCESP - Certifi co o registro sob nº 531.443/20-6 em 
11.12.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Pátria Terras Agrícola I S.A.
CNPJ/ME nº 27.218.977/0001-36 - NIRE 35.300.501.79-9

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária de 31.08.2020
Data, hora, local: 31.08.2020, 09hs, na sede social, Avenida Cida-
de Jardim, 803, 9º andar, Sala T, São Paulo/SP. Presença: Totalidade 
do capital social. Mesa: Pressidente: Fauze Barreto Antun, Secretá-
rio: Rafael Freitas de Aguiar. Deliberações aprovadas: A distribui-
ção de dividendos ao acionista majoritário Pátria Terras Fundo de 
Investimento em Participações - Multiestratégia, no valor de 
R$330.000,00, com base nos lucros da Companhia apurados no exer-
cício social encerrado em 31.12.2019, mediante o expresso consen-
timento da acionista minoritária Pátria Investimentos Ltda. Encer-
ramento: Nada mais. São Paulo, 31.08.2020. Acionistas: Pátria Ter-
ras Fundo de Investimento em Participações - Multiestratégia - 
p. Pátria Investimentos Ltda. p. Antonio Fernando Checchia Wever 
e Fauze Barreto Antun e Pátria Investimentos Ltda. p. Antonio Fer-
nando Checchia Wever e Fauze Barreto Antun. JUCESP nº 432.296/20-
7 em 13.10.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Pátria Terras Agrícola I S.A.
CNPJ/ME nº 27.218.977/0001-36 - NIRE 35.300.501.799

Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração
Data, Hora, Local: 18.12.2020, às 11h45m, na sede social, 
Avenida Cidade Jardim, nº 803, 9º andar, Sala T, São Paulo/SP. 
Presença: Totalidade dos membros. Mesa: Presidente: Olimpio 
Matarazzo Neto, Secretário: Rafael Freitas de Aguiar. Delibera-
ções Aprovadas: 1. Renúncia: Fauze Barreto Antun, RG nº 
24.149.425-4 SSP/SP e CPF/ME nº 253.504.038-77, ao cargo 
de Diretor Presidente, conforme termo de renúncia apresentado 
à Companhia. 2. Eleger, para Diretora Presidente: Fernanda 
Barreiros Rosalem, brasileira, divorciada, administradora de 
empresas, RG nº 25.699.604-0 SSP/SP, CPF/ME nº 
171.764.048-60, que fi ca, investida no seu cargo e declara que 
não está impedido de exercer atividades mercantis, com man-
dato que expirará em 11.08.2021, data de término do mandato 
atual da Diretoria da Companhia. A Diretoria da Companhia: 
Fernanda Barreiros Rosalem, Diretora Presidente; Marcelo Lou-
renço Jensen, Diretor Vice-Presidente; Rafael Freitas de Aguiar, 
Diretor Financeiro.  Nada mais. São Paulo, 18.12.2020. Conse-
lho: Olimpio Matarazzo Neto; Rafael Freitas de Aguiar; Antonio 
Fernando Checchia Wever. JUCESP 101.543/21-9 em 
19.02.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Captalys Companhia de Crédito - CNPJ/ME Nº 23.361.030/0001-29 - NIRE 35.300.534.590
Assembleia Geral Extraordinária a ser Realizada em 16 de Outubro de 2021 - Edital de Convocação

Ficam convocados os acionistas da Captalys Companhia de Crédito, sociedade por ações, com sede social na ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Elvira Ferraz, nº 68, 7º andar, Vila Olímpia, CEP 04552-040, registrada 
no Número de Identifi cação do Registro de Empresas (NIRE) 35.300.534.590 e inscrita no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas do Ministério da Economia (CNPJ/ME) sob o nº 23.361.030/0001-29 (“Companhia”), nos termos do ar-
tigo 124, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”), a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 16 de outubro de 2021, às 
11h00, na sede social da Companhia (“AGE”), a fi m de discutir e deliberar (i) sobre a destituição e a eleição de mem-
bros para o Conselho de Administração da Companhia para um mandato unifi cado de 2 (dois) anos, até a posse dos 
membros que serão eleitos ou reeleitos, conforme o caso, na Assembleia Geral Ordinária da Companhia a ser realiza-
da no ano de 2023; (ii) aprovação da fórmula de conversão das ações preferenciais classe C de emissão da Compa-
nhia em ações ordinárias de emissão da Companhia; e (iii) alterar o Estatuto Social para cumprir as exigências for-
muladas pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão no contexto do pedido de listagem da Companhia no Novo Mercado. Ins-
truções e Informações Gerais: 1. Nos termos da legislação aplicável, os documentos e informações relacionados 
às matérias referidas acima se encontram à disposição dos acionistas na sede da Companhia. 2. Somente poderão to-
mar parte e votar na AGE acionistas cujas ações estejam registradas nos livros da Companhia com 48 (quarenta e 
oito) horas de antecedência da AGE, nos termos do estatuto social da Companhia. 3. O acionista ou seu representan-
te legal deverá comparecer na AGE munido do documento hábil a comprovar sua identidade. 4. O acionista que de-
sejar ser representado por procurador deverá outorgar instrumento de mandato, com poderes especiais, nos termos 
da Lei das Sociedades por Ações. Procuração em língua estrangeira deverá estar acompanhada dos documentos so-
cietários, quando relativos à pessoa jurídica, e do instrumento de mandato devidamente traduzidos para o português, 
notarizados e consularizados. 5. Solicita-se que, sendo possível, os instrumentos de mandato, acompanhado de cópia 
de atos societários e/ou documentos que comprovem a representação do acionista para representação na AGE, se-
jam depositados na sede social da Companhia, ou enviados para o endereço eletrônico assembleia@captalys.com.br, 
aos cuidados do Departamento Jurídico Corporativo, com antecedência de até 3 (três) dias úteis da data marcada 
para a realização da AGE. 6. A Companhia informa que intensifi cou medidas de proteção e higienização de seus am-
bientes para receber os acionistas que comparecerem na AGE. Não obstante, solicita-se que, sendo possível, os acio-
nistas enviem confi rmação de presença para o endereço eletrônico assembleia@captalys.com.br, para que seja pos-
sível mobilizar equipe para garantir o atendimento de todas as medidas de segurança. 7. Informações adicionais po-
derão ser solicitadas para o endereço eletrônico assembleia@captalys.com.br. São Paulo, 07 de outubro de 2021. 

Luis Claudio Garcia de Souza - Presidente do Conselho de Administração
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Pátria Terras Agrícola I S.A. - CNPJ nº 27.218.977/0001-36 - NIRE 35.300.501.799
Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária em 05.03.2021

Data, Hora, Local: 05.03.2021, 11:30, na sede social, Avenida Cidade Jardim, 803, 9º andar, Sala T, São Paulo/SP. Presença: Totalidade do 
capital social. Mesa: Presidente: Rafael Freitas de Aguiar, Secretário: Antonio Fernando Checchia Wever. Deliberações Aprovadas: 1. A re-
núncia: Olimpio Matarazzo Neto, RG 5.396.438 SSP/SP e CPF/ME 010.076.218-26, ao cargo de Conselheiro Presidente, conforme termo 
de renúncia apresentado à Companhia. 2. Eleger, para Conselho de Administração: Helder Santo Cavalini, brasileiro, solteiro, engenheiro, 
RG 44.228.912-1 SSP/SP, CPF/ME 409.724.988-69, ao cargo de Conselheiro Presidente, e fica, investido no seu cargo o qual declara, sob 
as penas da lei, que não está impedido de exercer atividades mercantis, com mandato que expirará em 11.08.2021, data de término do man-
dato atual dos Conselheiros, nos termos da AGE de 12.08.2019, JUCESP 480.224/19-5, em 09.09.2019. Conselho de Administração: Helder 
Santo Cavalini, Conselheiro Presidente; Rafael Freitas de Aguiar, Conselheiro Vice-Presidente; e Antonio Fernando Checchia Wever, Conse-
lheiro sem designação específica. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 05.03.2021. Acionistas: Pátria Terras Fundo de Investimento em 
Participações – Multiestratégia, p. Pátria Investimentos Ltda., p. Antonio Fernando Checchia Wever, Pátria Terras Agrícola II S.A., p. Rafael 
Freitas de Aguiar e Fernanda Barreiros Rosalem. JUCESP 383.223/21-0 em 11.08.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Pátria Terras Agrícola I S.A. - CNPJ nº 27.218.977/0001-36 - NIRE 35.300.501.799
Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária em 18.12.2020

Data, Hora, Local: 18.12.2020, 11:30h, na sede social, Avenida Cidade Jardim, 803, 9º andar, Sala T, São Paulo/SP. Presença: Totalida-
de do capital. Mesa: Presidente: Olimpio Matarazzo Neto, Secretário: Rafael Freitas de Aguiar. Deliberações Aprovadas: 1. A renúncia: 
Fauze Barreto Antun, RG 24.149.425-4 SSP/SP e CPF/ME 253.504.038-77, ao cargo de Conselheiro Vice-Presidente, conforme termo de 
renúncia apresentado à Companhia,. 2. Eleger, para o Conselho de Administração: Rafael Freitas de Aguiar, brasileiro, casado, engenhei-
ro, RG 11.106.095-0 IFP/RJ e CPF/ME 000.804.017-67, residente em São Paulo/SP, para Conselheiro Vice-Presidente e fi ca investido no 
seu cargo e o qual declarará, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer atividades mercantis, com mandato que expirará em 
11.08.2021, data de término do mandato atual dos Conselheiros. Conselho de Administração: Olimpio Matarazzo Neto, Conselheiro Pre-
sidente; Rafael Freitas de Aguiar, Conselheiro Vice-Presidente; e Antonio Fernando Checchia Wever, Conselheiro sem designação especí-
fi ca. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 18.12.2020. Acionistas: Pátria Terras Fundo de Investimento em Participações – Multiestra-
tégia, p. Pátria Investimentos Ltda., p. Antonio Fernando Checchia Wever e Olimpio Matarazzo Neto; e Pátria Terras Agrícola II S.A., p. Ra-
fael Freitas de Aguiar e Marcelo Lourenço Jensen. JUCESP 101.544/21-2 em 19.02.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Pátria Terras Agrícola I S.A.
CNPJ/ME nº 27.218.977/0001-36 - NIRE 35.300.501.799

Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração
Data, Hora, Local: 01.06.2021, às 11h45m, na sede social, Avenida 
Cidade Jardim, nº 803, 9º andar, Sala T, São Paulo/SP. Presença: 
Totalidade dos membros. Mesa: Presidente: Helder Santo Cavalini, 
Secretário: Rafael Freitas de Aguiar. Deliberações Aprovadas: 
Reeleger os atuais membros da Diretoria, para um mandato de 02 
anos, contados de 11.08.2021 até 11.08.2023: Fernanda 
Barreiros Rosalem, RG nº 25.699.604-0 SSP/SP, CPF/ME nº 
171.764.048-60, Diretora Presidente; Vitor Delduque, RG 
65.946.108-0 SSP-SP, CPF/ME nº 120.245.827-02, Diretor Vice-
Presidente; Rafael Freitas de Aguiar, RG 11.106.095-0 IFP/RJ e 
CPF/ME nº 000.804.017-67, Diretor Financeiro, todos brasilerios e 
residentes em São Paulo/SP, ficam mantidos nos seus cargos e 
declaram que não estão impedidos de exercer atividades mercantis. 
Composição da diretoria: Fernanda Barreiros Rosalem, Diretora 
Presidente; Vitor Delduque, Diretor Vice-Presidente; Rafael Freitas 
de Aguiar, Diretor Financeiro.  Nada mais. São Paulo, 01.06.2021. 
Conselheiros: Helder Santo Cavalini; Antonio Fernando Checchia 
Wever; Rafael Freitas de Aguiar. JUCESP 383.225/21-8 em 
11.08.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Pátria Terras Agrícola I S.A.
CNPJ/ME nº 27.218.977/0001-36 - NIRE 35.300.501.799

Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração
Data, Hora, Local: 05.03.2021, às 11h45m, na sede social, Ave-
nida Cidade Jardim, nº 803, 9º andar, Sala T, São Paulo/SP. Pre-
sença: Totalidade dos membros. Mesa: Presidente:  Helder San-
to Cavalini, Secretário: Rafael Freitas de Aguiar. Deliberações 
Aprovadas: 1. A renúncia: Marcelo Lourenço Jensen, RG 
15.737.347-2 e CPF/ME 070.075.928-05, ao cargo de Diretor Vi-
ce-Presidente, conforme termo de renúncia apresentado à Com-
panhia. 2. Eleger para  Diretor Vice-Presidente: Vitor Delduque, 
brasileiro, casado, economista, RG 65.946.108-0 SSP-SP, CPF/ME 
120.245.827-02, que fi ca investido no seu cargo e declara, sob as 
penas da lei, que não está impedido de exercer atividades mer-
cantis, com mandato que expirará em 11.08.2021, data de térmi-
no do mandato atual da Diretoria. Diretoria da Companhia: Fer-
nanda Barreiros Rosalem, Diretora Presidente; Vitor Delduque, 
Diretor Vice-Presidente; e Rafael Freitas de Aguiar, Diretor Finan-
ceiro. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 05.03.2021. Con-
selheiros: Helder Santo Cavalini, Antonio Fernando Checchia We-
ver, Rafael Freitas de Aguiar. JUCESP 383.224/21-4 em 11.08.2021. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Toutin Participações e Empreendimentos Imobiliários Eireli
CNPJ/ME nº 42.878.357/0001-17 - NIRE 35.630.791.006

Instrumento Particular de Transformação de Tipo Societário
Pelo presente instrumento particular, o Titular da EIRELI: I. Eduardo Alejandro Toutin Acosta, RG 5.786.973 SSP/SP, CPF/ME 
520.021.368-15, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP; Representando a totalidade do capital social da Toutin Participações 
e Empreendimentos Imobiliários Eireli, empresa individual de responsabilidade limitada, com sede na Cidade de São Paulo/SP, na Rua 
Laplace, 44, Bloco A, apartamento 111, sala 01, Brooklin Paulista, CEP 04622-000, CNPJ/ME 42.878.357/0001-17, com seu Contrato 
Social registrado na JUCESP/NIRE 35.630.791.006 (“EIRELI” ou “Companhia”); Tem justo e acordado celebrar o presente Instrumento de 
Transformação de Tipo Societário, nos seguintes termos e condições: 1. Transformação de Tipo Societário: 1.1. O Eduardo resolve 
aprovar a transformação de tipo societário da EIRELI de empresa individual de responsabilidade limitada para S.A. de capital fechado, que 
passará a ser denominada Toutin Participações e Empreendimentos Imobiliários S.A., não importado tal transformação em qualquer 
solução de continuidade, permanecendo em vigor os direitos e obrigações sociais, a mesma escrituração comercial e fiscal e o mesmo 
objeto social. 2. Capital Social da Companhia: 2.1. Em consequência da deliberação tomada nos termos do item 1 acima, o capital social 
da EIRELI, no valor total de R$4.498.333,00, é, neste ato, convertido em 4.498.333 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
subscritas pelo Eduardo, conforme Boletim de Subscrição que passa a integrar o presente instrumento como seu Anexo I. 2.2. Ato 
contínuo, o Eduardo decide pela integralização de lucros acumulados da Companhia, resultando em um aumento do capital social da 
Companhia, dos atuais R$4.498.333,00, dividido em 4.498.333 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para R$4.687.952,00, 
dividido em 4.687.952 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, por meio da emissão de 189.619 novas ações da Companhia, 
subscritas pelo Eduardo, nos termos do Boletim de Subscrição constante do Anexo I. 3. Venda e Transferência de Ações: 3.1. 
Considerando o Instrumento Particular de Contrato de Venda e Compra de Ações e Outras Avenças, celebrado na presente data, por meio 
do qual o Eduardo vende e transfere ações equivalentes a 50% do capital social da Companhia, conforme registros nos livros societários 
da Companhia, o Eduardo declara a pluralidade de sócios da Companhia, em atendimentos à legislação aplicável. 4. Renúncia da Antiga 
Administradora e Eleição da Diretoria:  4.1. A Companhia aceita a renúncia de Mônica Bernardo Toutin, RG 16.446.344-6 SSP/SP, CPF/
ME 045.666.358-48, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo/SP, ao cargo que ocupava como administradora da Companhia, 
enquanto EIRELI, com efeito a partir da presente data, conforme Carta de Renúncia anexa ao presente como seu Anexo II. 4.1.1. A Mônica 
Bernardo Toutin, acima qualificada, e a Companhia, outorgam, mutuamente, a mais ampla, rasa, irrevogável e irretratável quitação com 
relação ao período durante o qual a Mônica Bernardo Toutin ocupou o cargo de administradora da EIRELI. 4.2. Tendo em vista a 
transformação do tipo societário da Companhia, os agora acionistas decidem, por unanimidade e sem ressalvas, que a administração da 
Companhia será exercida por uma Diretoria. 4.2.1. A Diretoria da Companhia será composta por 2 membros residentes e domiciliados no 
país, eleitos pela Assembleia Geral, com mandato de 3 anos e permitida a reeleição, sendo nomeados como Diretores sem designação 
específica. 4.3. Ato contínuo, os acionistas elegem o Eduardo, acima qualificado, e o Thomas Toutin, RG 34.930.238-8 SSP/SP, CPF/ME 
407.917.068-85,  para ocuparem os cargos de Diretores sem designação específica da Companhia, para um mandato de 3 anos.  
5. Consolidação do Novo Estatuto Social: 5.1. Os acionistas aprovam, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, o Estatuto Social 
da Toutin Participações e Empreendimentos Imobiliários S.A., na forma do Anexo IV, tendo sido lido e rubricado por todos. E por 
estarem justos e acordados, assinam este Instrumento Particular de Transformação de Tipo Societário em 03 vias de igual forma e teor. 
São Paulo, 25.08.2021. Acionistas: Eduardo Alejandro Toutin Acosta, Thomas Toutin. Administradora retirante: Mônica Bernardo 
Toutin. Diretores eleitos: Eduardo Alejandro Toutin Acosta, Thomas Toutin. Advogada Responsável: Bruna Marques Pelegrini - OAB/
SP nº 313.506. Jucesp nº 435.530/21-5 / NIRE 3530057666-7 em 10/09/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Anexo IV -  
Estatuto Social da Toutin Participações e Empreendimentos Imobiliários S.A. Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração:  
Artigo 1°. A Toutin Participações e Empreendimentos Imobiliários S.A. (“Companhia”) é uma S.A. que se rege por este Estatuto Social, 
pelas leis e pelos usos do comércio. Artigo 2°. A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Laplace, nº 44, Bloco A, 
apartamento 111, sala 01, Brooklin Paulista, CEP 04622-000, podendo, por deliberação da Assembleia Geral, criar, transferir e extinguir 
filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios e de representação ou quaisquer outros estabelecimentos em qualquer parte do território 
nacional ou no exterior. Artigo 3°. A Companhia tem por objeto social a (i) a administração de imóveis próprios; e (ii) a participação em 
outras sociedades na qualidade de sócia, quotista ou acionista, atuando como holding. Artigo 4°. O prazo de duração da Companhia é 
indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5°. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de 
R$4.687.952,00, dividido em 4.687.952 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. §1º. Cada ação ordinária conferirá ao seu titular 
o direito a 1 voto na Assembleia Geral. §2º. A Companhia fica autorizada a manter as ações de sua emissão em contas de depósito, em 
nome de seus titulares, em instituição financeira autorizada a prestar esse serviço. A instituição financeira poderá cobrar dos acionistas o 
custo de serviço de transferência de propriedade, observados os limites legalmente fixados. §3º. Na proporção do número de ações das 
quais forem titulares, os acionistas terão direito de preferência à subscrição de novas ações ou de valores mobiliários conversíveis em 
ações, na forma do artigo 171 da Lei 6.404/76. O direito de preferência será exercido dentro do prazo decadencial de 30 dias. §4º.  
O acionista que não fizer o pagamento correspondente às ações subscritas nas condições previstas no respectivo boletim de subscrição 
ou chamada de capital ficará de pleno direito constituído em mora, na forma do Artigo 106, §2º, da Lei 6.404/76, sujeitando-se (i) a multa de 
10% do valor da prestação em atraso, sem prejuízo da correção monetária de acordo com a variação positiva do Índice Geral de Preços ao 
Mercado - IGP-M, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou índice que venha a substituí-lo, em caso de sua extinção, na menor 
periodicidade admitida; (ii) ao disposto no Artigo 107 da Lei 6.404/76; e (iii) ao pagamento de juros de mora de 12% ao ano, pro rata 
temporis. §5. Nas hipóteses em que a lei conferir o direito de retirada a acionista dissidente de deliberação da Assembleia Geral, o valor do 
reembolso terá por base o valor de patrimônio líquido constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral, ou o valor econômico 
da Companhia, apurado em avaliação, se inferior ao citado valor de patrimônio líquido, observadas as disposições do artigo 45 da Lei 
6.404/76. Artigo 6°. As ações preferenciais não terão direito a voto nas deliberações da Assembleia Geral, sendo-lhes assegurada 
prioridade no reembolso do capital social, sem prêmio, no caso de liquidação da Companhia. §1º. As ações preferenciais participarão do 
rateio de dividendos em igualdade de condições com as ações ordinárias. §2º. Na hipótese de emissão de ações preferenciais com 
prioridade no recebimento de dividendos, fixos ou mínimos, tais ações preferenciais apenas adquirirão o exercício do direito de voto se a 
Companhia, durante 3 exercícios consecutivos, deixar de pagar os dividendos fixos ou mínimos a que fizerem jus, direito que conservarão 
até o restabelecimento do pagamento. §3º. Respeitado o limite de 50% do total das ações emitidas para as ações preferenciais sem direito 
a voto, ou com voto restrito, a Companhia fica desde logo autorizada a: (a) aumentar o número das ações ordinárias sem guardar proporção 
com as ações preferenciais de qualquer classe; (b) aumentar o número de ações preferenciais de qualquer classe sem guardar proporção 
com as demais classes de ações preferenciais, se houver, ou com as ações ordinárias; e (c) criar ações preferenciais de qualquer classe, 
mesmo que mais favorecidas que as anteriormente existentes. Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 7°. A Assembleia Geral reunir-se-á, 
ordinariamente, dentro dos 4 primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar sobre as matérias constantes do 
Artigo 132 da Lei 6.404/76 e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais, este Estatuto Social e/ou a lei o exigirem. §1º. Sem 
prejuízo do disposto no §único do artigo 123 da Lei 6.404/76, a Assembleia Geral será convocada por qualquer membro da Diretoria. 
Independentemente das formalidades de convocação, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os 
acionistas. §2º. Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por mandatários nomeados na forma do §1º do artigo 
126 da Lei 6.404/76. Artigo 8°. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei neste estatuto, serão 
tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco. Artigo 9°. As Assembleias serão dirigidas por uma mesa 
composta de um Presidente eleito pela maioria dos acionistas presentes, o qual escolherá, dentre os presentes, o secretário da Mesa.
Capítulo IV - Administração: Seção I - Normas Gerais: Artigo 10. A Companhia será administrada por uma Diretoria, na forma da lei e 
deste Estatuto Social. §1º. Os membros da Diretoria serão eleitos para o mandato de 3 anos, permitida a sua reeleição. §2º. Os membros 
da Diretoria serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de termo de posse nos respectivos Livros de Atas da Diretoria, dentro 
dos 30 dias subsequentes à sua eleição, estando dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. §3º. Os membros da Diretoria 
permanecerão em seus cargos e no exercício de suas funções até a eleição e posse de seus substitutos, exceto se de outra forma for 
deliberado pela Assembleia Geral. §4º. A remuneração global e anual dos Diretores será fixada pela Assembleia Geral, em montante global 
ou individual, anual ou mensal, podendo ser revista, a qualquer tempo. Seção II - Diretoria: Artigo 11. A Diretoria será composta por 2 
membros, residentes no Brasil, acionistas ou não, eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pela Assembleia Geral. Artigo 12. A Diretoria 
reunir-se-á sempre que os interesses da Companhia assim o exigirem, em virtude de convocação escrita de qualquer Diretor, com 
antecedência mínima de 8 dias, e suas decisões serão tomadas por maioria simples de votos, observado o quórum de instalação de 
metade dos membros eleitos. §Único. Todas as deliberações da Diretoria constarão de atas lavradas no respectivo livro de atas de 
reuniões da Diretoria e assinadas pelos Diretores que estiverem presentes. Artigo 13. Compete aos Diretores gerir a Companhia e exercer 
as atribuições que a Assembleia Geral e este Estatuto Social lhe conferirem para a prática dos atos necessários ao funcionamento regular 
da Companhia, incumbindo-lhes a administração e gestão dos negócios e atividades da Companhia, observados os limites fixados por este 
Estatuto Social, inclusive: (i) conduzir a política geral e de administração da Companhia, conforme determinado pela Assembleia Geral; (ii) 
executar e coordenar o andamento das atividades normais da Companhia, incluindo o cumprimento das deliberações tomadas em 
Assembleias Gerais e nas suas próprias reuniões; (iii) elaborar os planos de negócios e os orçamentos da Companhia, anuais e/ou 
plurianuais, e submetê-los à Assembleia Geral; (iv) executar os planos de negócios e os orçamentos da Companhia, aprovados pela 
Assembleia Geral; (v) submeter à Assembleia Geral a proposta de destinação do lucro líquido de cada exercício social; (vi) determinar o 
levantamento de balanços semestrais ou intermediários; (vii) elaborar o relatório e as demonstrações financeiras de cada exercício social; 
(viii) abrir, movimentar e encerrar contas bancárias; (ix) observadas as competências da Assembleia Geral e o disposto no Estatuto Social 
da Companhia, transigir, renunciar, desistir, fazer acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, fazer aplicações de recursos, 
adquirir, hipotecar, empenhar ou de qualquer forma onerar bens móveis ou imóveis e conceder garantias assinando os respectivos termos 
e contratos; e (x) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante quaisquer repartições públicas ou 
autoridades federais, estaduais ou municipais, observado o disposto neste Estatuto Social. Artigo 14. Com as exceções previstas neste 
Estatuto, qualquer ato ou negócio jurídico que implique responsabilidade ou obrigação da Companhia perante terceiros ou a exoneração 
destes perante ela, serão assinados por qualquer um dos Diretores ou por qualquer Diretor em conjunto com um procurador da Companhia 
com poderes especiais, devidamente outorgados. Artigo 15. Em caso de vacância do cargo de qualquer Diretor, a Assembleia Geral 
elegerá o substituto que exercerá o cargo pelo tempo remanescente do mandato do substituído. Artigo 16. É expressamente vedada aos 
Diretores a prática, em nome da Companhia, de qualquer ato relativo a negócios ou operações estranhas ao objeto social. Capítulo V - 

Conselho Fiscal: Artigo 17. A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, composto por no mínimo 3 e no 
máximo 5 membros e igual número de suplentes com as atribuições e competências previstas em lei. §1º. O Conselho Fiscal será instalado 
pela Assembleia Geral por solicitação de acionistas que atendam aos requisitos legais para tanto, encerrando-se seu mandato na AGO que 
se seguir à sua instalação, permitida a reeleição. §2º. Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos mediante 
assinatura de termo de posse no livro próprio, dentro dos 30 dias que se seguirem à sua eleição. §3º. O Conselho Fiscal funcionará de 
acordo com o regimento interno a ser aprovado pela Assembleia Geral que solicitar sua instalação e suas deliberações serão tomadas por 
maioria de votos. §4º. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, devendo ainda a 
Companhia reembolsá-los pelas despesas de locomoção e estadia necessárias ao desempenho de suas funções. §5º. Todas as 
deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no respectivo livro de atas de reuniões do Conselho Fiscal e assinadas pelos 
membros de tal órgão que estiverem presentes. Capítulo VI - Acordos de Acionistas: Artigo 18. A Companhia observará os acordos de 
acionistas arquivados em sua sede, cabendo à administração abster-se de registrar transferências de ações contrárias às suas disposições 
e ao Presidente das Assembleias Gerais, abster-se de computar os votos lançados em infração a tais acordos, bem como tomar as demais 
providências dos §§8º e 9º do Artigo 118 da Lei 6.404/76. Capítulo VII - Exercício Social e Destinação de Resultados: Artigo 19.  
O exercício social tem início em 1º de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada ano. Ao término de cada exercício social, serão 
elaboradas, com base na escrituração mercantil da Companhia, as demonstrações financeiras exigidas pela legislação vigente. Artigo 20. 
Do lucro líquido do exercício, 5% serão destinados à reserva legal até que atingidos os limites legais. Do saldo: (a) 25%, serão destinados 
ao pagamento de dividendo obrigatório; e (b) até 75% poderão ser retidos com base em orçamento de capital, nos termos do artigo 196 da 
Lei 6.404/76, e/ou destinados à constituição de reserva de investimento para assegurar a manutenção do nível de capitalização da 
Companhia, a expansão das atividades sociais e/ou o reforço do capital de giro, sendo que o saldo das reservas de lucros, com as exceções 
legais, não excederá o valor do capital social. O saldo do lucro líquido ajustado, se houver, que não seja destinado na forma deste artigo, 
será capitalizado ou distribuído aos acionistas como dividendo complementar. §Único. A Companhia poderá pagar dividendos aos 
acionistas à conta da reserva de investimento acima referida. Artigo 21. Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos 
estabelecidos pela Assembleia Geral, respeitados os prazos máximos previstos em lei, e, se não reclamados dentro de 03 anos contados 
da publicação do ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da Companhia. Artigo 22. A Companhia poderá levantar 
balanços semestrais, trimestrais ou em períodos menores, caso a Assembleia Geral opte por declarar dividendos à conta do lucro apurado 
em tais balanços, obedecidos os limites legais, bem como declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou reservas. 
Os dividendos assim declarados constituirão antecipação do dividendo obrigatório. Artigo 23. A Companhia, mediante deliberação da 
Assembleia Geral, poderá creditar ou pagar aos acionistas juros sobre o capital próprio, nos termos da legislação aplicável. §Único.  
Os juros sobre o capital próprio declarados em cada exercício social serão computados, por seu valor líquido, para satisfação do dividendo 
obrigatório do exercício social em que forem distribuídos e serão creditados como antecipação do dividendo obrigatório. Artigo 24.  
A Companhia poderá pagar participação nos lucros e/ou resultados a seus empregados e administradores, mediante deliberação da 
Assembleia Geral, nos montantes máximos fixados pela Assembleia Geral, observados os limites legais. Capítulo VIII - Dissolução, 
Liquidação e Transformação: Artigo 25. A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos em lei, ou em 
virtude de deliberação da Assembleia Geral. §1º O modo de liquidação será determinado em Assembleia Geral, que elegerá também o 
Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação. §2º A Assembleia Geral nomeará o liquidante, fixará os seus honorários e 
estabelecerá as diretrizes para o seu funcionamento. Artigo 26. A Companhia poderá transformar seu tipo jurídico mediante deliberação 
da maioria dos votos na Assembleia Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019626-91.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MONICA DI STASI, na forma da Lei, etc.. FAZ SABER a(o) ELIANE MODESTO GONÇALVES, Brasileira, 
Empresária, CPF 278.785.178-94, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO SANTANDER (BRASIL) 
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Dedini S/A Equipamentos e Sistemas
CNPJ/MF nº 67.541.961/0001-84 – NIRE 35.300.133.226

Edital de Convocação
Ficam convocados os Srs. Acionistas da Companhia, a se reunirem em AGOE, a ser realizada no dia 21/10/2021, às 17h30, 
na sede social, na Avenida Andrômeda, nº 885, sala 2306 do sub Condomínio Office, Barueri-SP, para deliberarem sobre os 
seguintes assuntos: AGO: Tomar as contas dos administradores da Companhia, examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2020; e, Eleger os Membros da Diretoria e fixação da remu-
neração. AGE: Contratação da Auditoria Externa; Deliberar sobre a mudança de endereço da sede social e Consolidação do 
Estatuto Social. Barueri, 07/10/2021. Giuliano Dedini Ometto Duarte – Diretor. (07, 08 e 09/10/2021)
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ASSOCIAÇÃO PAULISTA DOS APOSENTADOS DE CARTÓRIOS
EXTRAJUDICIAIS EDITAL DE CONVOCAÇÃO  - ASSEMBLEIA
GERAL
EXTRAORDINÁRIA
Em cumprimento ao disposto no artigo 12º- letra “a” do Estatuto

Social, o Presidente da Diretoria Executiva da Associação Paulista dos Aposentados
de Cartórios Extrajudiciais - APACEJ convoca seus associados para participarem da
Assembleia Geral Ordinária que será realizada no dia 21/10/2021, na Sede Social, na
Praça da Sé, 21- 11º- andar conj.1111/1112 – Centro de São Paulo, nesta cidade, para
Reforma do Estatuto Social, Processo do Imposto de Renda e Processo do Banco
do Brasil. A Assembleia terá início às 10:00 horas, com a presença de, no mínimo
2/3 de associados em primeira convocação. Não havendo quorum, à Assembleia
será aberta no mesmo dia e local, meia hora após, em segunda convocação, com
a presença de qualquer número de associados, conforme dispõe o artigo 12º,
parágrafo 2º do Estatuto. Será necessária a identificação do associado, o qual
deverá estar em dia com as suas contribuições. Darlene Regina Mattes – Presidente
da Diretoria Executiva.

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO
Contrato 113684119321-8

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso
de prazo para purgação de débito, dando prosseguimento a realização da
hasta pública do IMÓVEL: RUA FRANKLIN DO AMARAL, Nº 1.051,
APARTAMENTO Nº 41, 4º ANDAR, EDIFÍCIO PAPOULA, BLOCO A, DO
RESIDENCIAL ALTOS DE SANTANA E VAGA INDETERMINADA, INDIVIDUAL
E DESCOBERTA SUJEITA AO AUXILIO DE MANOBRISTA, LOCALIZADA NO
PAVIMENTO TÉRREO, DO RESIDENCIAL ALTOS DE SANT ANA, 8º
SUBDISTRITO SANTANA, SÃO PAULO/SP.

Primeiro público leilão: 05/11/2021 a partir das 10:30 as 10:45 horas
Segundo público leilão:  26/11/2021 a partir das 10:30 as 10:45 horas
Local: Em frente à agência da Caixa Econômica Federal – AG. ESTADOS
UNIDOS
COD. 2887 NA RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, JARDIM AMERICA, SÃO
PAULO/SP.

Credor Hipotecário: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA

Mutuário(s):
MARIA DE LOURDES CONCEICAO FERREIRA, BRASILEIRA, SECRETARIA,
RG. 6.555.866-SP, CPF: 698.210.898-87, DIVORCIADA e cônjuge, se
casado(a) estiver E LUCIA DE FATIMA FERREIRA, BRASILEIRA,
COMERCIARIA, RG. 8.328.393-SP, CPF: 761.204.068-91, SOLTEIRA, MAIOR
e cônjuge, se casado(a) estiver.
2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para
venda no 1º Leilão.
Informações nos telefones 11-97334-6595. ENDEREÇO DO LEILOEIRO:
Avenida Calim Eid, nº 2842, Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP. E-mail:
fabianasilva@afdsp.com.br.

               São Paulo, 08 de Outubro de 2021
                HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

               Leiloeiro Público Oficial
               SED: 755

08, 09 e 14/10/2021

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90 e
pelo credor exeqüente a promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S)
que oneram o(s) imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias
contados de 08/10/2021 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial.
Quaisquer informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa
Econômica Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário
bancário.

Contrato: 802380038090-0 - SED: 1093 - CREDOR: CAIXA - AGENTE: PIRATINI
DEVEDOR(ES): RILDO FRANCISCO DOS ANJOS, BRASILEIRO, VENDEDOR, RG
Nº 15.377.072-7-SP, CPF/MF 104.346.678-97, CASADO SOB O REGIME DA
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77 COM MARIA
TEREZA TASHIRO DOS ANJOS, BRASILEIRA, DO LAR, RG Nº 14.193.692-7-SP,
CPF/MF 108.261.398-33. Imóvel sito à: AVENIDA RAIMUNDO PEREIRA  DE
MAGALHÃES, Nº 1652 (ATUAL Nº 1.720 NÃO OFICIAL), APARTAMENTO Nº 14,
LOCALIZADO NO 1º ANDAR DO EDIFÍCIO RIO CORUMBÁ, SOB O Nº 11 NO
PROJETO, BLOCO G DO CONDOMÍNIO ESPECIAL “PROJETO BANDEIRANTE”,
NO 31º SUBDISTRITO PIRITUBA, SÃO PAULO/SP.

São Paulo, 08/10/2021.
COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP

Agente Fiduciário

08/10, 09/10 e 14/10/2021
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Edital para conhecimento de Terceiros, prazo de 10 dias ? Processo nº 0413633-30.1995.8.26.0053, extraído dos autos da Ação 
de Desapropriação requerida pela Prefeitura Municipal de São Paulo contra Paulo Antonio Scacchetti e Outros (sucessores: 
Sérgio Scacchetti, Valéria Scacchetti Vieira, Rosa Maria Scaff Bonotti, Conceição Teresa Parisi Cardoso, João Parisi Neto, 
Mirtes Celeste Solteiro, Luiz Antonio Solteiro, Teresa Grilo Solteiro, Silvio Luis Solteiro, Inocêncio Grilo Solteiro e Narciso Grilo 
Solteiro). O Dr. Rodrigo Pereira Angelim, Juiz de Direito da Unidade de Processamento das Execuções contra a Fazenda Pública 
da Comarca da Capital ? UPEFAZ ? Foro Central ? Fazenda Pública/Acidentes. Faz saber a todos quantos o presente edital 
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que por r. sentença datada de 03.06.1998, foi declarado de utilidade 
pública imóvel consistente no lote 79, da quadra 4, Vila Santo Antonio, no Tatuapé, São Paulo/SP, objeto de matrícula nº 52.477 

de R$ 19.789,00 (Agosto/1997). E, para levantamento dos depósitos efetuados e/ou a serem depositados, foi determinada a 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 57ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 57ª Série da 4ª Emissão da VIRGO COMPANHIA 
DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, 
“Titulares dos CRI”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VORTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar Pinheiros, CEP 05425-020, neste ato representada na forma de 
seu Contrato Social (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para 
Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada 15 de outubro de 2021 às 10:00 horas de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 
de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 13.4 do Termo de Securitização de 
Créditos Imobiliários da Emissão celebrado em 10 de dezembro de 2019, conforme aditado (“Termo de Securitização”), para 
deliberar sobre: (i) Ciência e aprovação pelos Titulares dos CRI do laudo técnico apresentado pela Cedente para ingresso de 
procedimento de retifi cação de área de confrontações do Imóvel objeto da matricula de nº 48.042 (“Imóvel”), de modo a ser 
refl etido na matrícula as exatas características físicas do Imóvel, nos termos das cláusulas 2.3 do Instrumento de Alienação 
Fiduciária, e 6.6, “iii” do Contrato de Cessão, o que demonstra que a retifi cação, conforme documentos a serem disponibilizados 
pela Emissora através do material de apoio nos sites da CVM (www.cvm.gov.br) e da Emissora não resultou na redução da 
área do Centro de Distribuição; e (ii) Autorizar o Agente Fiduciário, em conjunto com a Emissora, a realizar todos os atos 
necessários para a implementação das deliberações, incluindo-se, mas não se limitando, o Aditamento ao Contrato de Cessão 
e ao Contrato de Locação, mediante contratação de assessor legal custeado pela Cedente. O material de apoio necessário 
para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da 
CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que a Assembleia em segunda convocação 
instalar-se-á com a presença de qualquer número de investidores que representem os CRI em Circulação, conforme cláusula 
13.4 do Termo de Securitização, já as deliberações, nos termos da cláusula 13.6 do Termo de Securitização, serão tomadas pela 
maioria dos CRI em Circulação presentes na Assembleia. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma 
exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso 
a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@
virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente 
em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de 
identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; 
(c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRI poderá optar por exercer o 
seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de 
voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em 
sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou por 
seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser 
enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRI ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada 
dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º da 
ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 05 de outubro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos 
autos do PROC. Nº 1047718-84.2018.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª Vara de Fazenda Pública, do Foro 
Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Gabriella Pavlópoulos Spaolonzi, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO 
PAULO - METRÔ move uma Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 de Desapropriação 
contra Salha Chehade, objetivando o imóvel da Rua Ragueb Chohfi, 2046 (2904), CEP: 08341-410, contribuinte 
194.014.0036-8, declarados de utilidade pública conforme Decreto Estadual nº 51.796, datado de 09.05.07. Para o 
levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da 
publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de setembro de 2021.  [07,08] 

Geribá Investimentos em Energia S.A. CNPJ Nº 34.831.785/0001-66 - NIRE 353.0054135-9
Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária

Nos termos do artigo 124 da Lei 6.404/76, e do artigo 12 do estatuto social da Geribá Investimentos em Energia S.A. (“Companhia”), ficam 
os acionistas convocados a reunirem-se em AGO (“Assembleia”), a se realizar em 27.10.2021, às 10hs, na sede da Companhia, localizada 
na Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº 750, 17º andar, conjunto 173, sala GIE, Itaim Bibi, CEP 04530-001, na cidade de São Paulo/SP, para 
deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (a) tomar as contas dos administradores referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2020; 
(b) examinar, discutir e aprovar as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2020; (c) 
destinação dos resultados do exercício encerrado em 31.12.2020; (d) eleição dos membros da diretoria da Companhia; e (e) remuneração 
global anual dos membros da administração da Companhia. Para participar na Assembleia, os acionistas deverão apresentar originais ou 
cópias autenticadas dos seguintes documentos: (i) documento hábil de identidade do acionista ou de seu representante; (ii) instrumento 
de procuração, devidamente regularizado na forma da lei, na hipótese de representação do acionista. Para fins de melhor organização da 
Assembleia Geral, a Companhia recomenda o depósito na Companhia, com antecedência de 72 horas contadas da data da realização da 
Assembleia Geral, de cópia simples dos documentos acima referidos. São Paulo, 07.10.2021. Diretor - Marko Jovovic

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República Federativa do Brasil, a
requerimento da GAFISA S/A, a todos que o presente edital virem ou interessar possa que, DANILO KINDRO
ANDREOLI, contador, RG nº 16.662.737-SSP/SP, CPF nº 110.868.188-30, e sua mulher GISLAINE DOS
SANTOS ANDREOLI, gerente administrativo, RG nº24.212.997-3-SSP/SP, CPF nº 163.807.958-71,
brasileiros, casados no regime da comunhão parcial de bens na vigência da Lei nº 6.515/77, domiciliados
nesta Capital, residentes na Rua Percílio Neto, nº 167, apartamento nº 14, Edifício Milos, Torre A, Vila
Gumercindo, ficam intimados a purgarem a mora mediante o pagamento referente a 79 (setenta e nove)
prestações em atraso, vencidas de 07/07/2016 a 30/08/2021, no valor de R$1.524.520,49 (um milhão, quinhentos
e vinte e quatro mil, quinhentos e vinte reais e quarenta e nove centavos), e respectivos encargos atualizado
na data de hoje no valor de R$1.534.995,49 (um milhão, quinhentos e trinta e quatro mil, novecentos e noventa
e cinco reais e quarenta e nove centavos), que atualizado até 04/12/2021, perfaz o valor de R$1.587.747,88
(um milhão, quinhentos e oitenta e sete mil, setecentos e quarenta e sete reais e oitenta e oito centavos), cuja
planilha com os valores diários para purgação de mora está nos autos, cujo financiamento foi concedido pela
GAFISA S/A, para aquisição do imóvel localizado na Rua Percílio Neto, nº 167, apartamento nº 14, localizado
no 1º pavimento do Edifício Milo, Torre A, integrante do empreendimento denominado Condomínio Olimpic
Bosque da Saúde, Saúde, objeto de “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia com Força
de Escritura Pública” devidamente registrado sob n° 2 na matrícula nº 202.399. O pagamento haverá de ser
feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera,
no horário das 9:00 às 11:00hs e das 12:30 às 16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a última
publicação deste. Ficam os devedores desde já advertidos de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem
a purgação da mora, o Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá, à vista da prova do pagamento,
pela fiduciária, do imposto de transmissão “inter vivos”, a averbação da consolidação da propriedade do citado
imóvel em nome da fiduciária, GAFISA S/A, nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após o que o mesmo
imóvel será levado a público leilão, de acordo com o procedimento previsto no art. 27 da mesma Lei. São Paulo,
07 de outubro de 2021. O Oficial. 07,08 E 09/10/21
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Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1015432-20.2015.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - 
Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Crespo Dias, na forma da Lei, etc.  Faz saber a(o) Antonio Balerine, Brasileiro, RG 2034969, CPF 
087.537.338-00, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Walmir Pereira  Modotti, objetivando a cobrança de 
R$ 8.107,70 (junho/2015), referente aos serviços de Perito no processo de nº 0001363 -28.2010.8.26.0695. Foi determinada a sua Citação, por Edital, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso  do prazo do presente edital, pague o débito 
atualizado, sob pena de penhora de bens. Fica também intimado do prazo de 15 dias, para, querendo, embargar a execução, podendo, ainda, no 
prazo dos embargos, reconhecer o débito e comprovar o depósito de 30% do valor em execução (acrescido  de custas e honorários de advogado) e 
requer o parcelamento em até 6(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) aos mês (art. 916 do CPC); 
bem como foi determinada sua Intimação quanto ao arresto do valor bloqueado via Sisbajud, de R$ 9.906,81, na conta do executado Antonio Balerine, 
que será convertido em penhora após transcorrido o prazo de pagamento (art. 830, §3º, do CPC). Nestes termos, convertido o arresto  em penhora, 
terá o executado, prazo de 15 dias para impugnação, independente de nova  intimação. Será nomeado Curador Especial em caso de revelia. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de outubro de 2021.  

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1010135-86.2016.8.26.0004 O(A) MM. Ju-
iz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Guanaes 
Simões Thomsen, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que tramitam os autos de execução processo nº 
1010135-86.2016.8.26.0004, movida por BANCO DO BRASIL S/A em face de Drogaria Poupa Mais Ltda 
Me, CNPJ Nº 17.188.300/0001-49 e Lilian dos Santos Souza Sobrinho, CPF Nº 361.444.928-95, alegando 
inadimple  pa-
ra concessão de crédito no valor de R$201.609,54 (duzentos e um mil seiscentos e nove reais e cinquenta 
e quatro centavos)com vencimento em 17/07/2020, cuja obrigação de liquidar o débito não foi cumprida pe-
los réus, importando o débito em R$ 260.105,88 (duzentos e sessenta mil cento e cinco reais e oitenta e oi-
to centavos), até 08/08/2016 e estando os réus de Drogaria Poupa Mais Ltda Me e Lilian dos Santos Souza 
Sobrinho, em local incerto e não sabido foi determinada a citação por edital para os atos e termos da ação 
proposta para que em 03 dias pague seu débito ou em 15 (quinze) dias contados do decurso do prazo des-
te edital, querendo, oferecerem embargos, sob pena de não o fazendo serem considerados verdadeiros os 
fatos articulados na inicial, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de 
outubro de 2020. 

Fazenda Pública 6ª Vara da Fazenda Pública EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020239-
82.2019.8.26.0053 A Dra. Liliane Keyko Hioki, Juíza de Direito da 6ª Vara de Fazenda Pública/SP Faz saber que a Cia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo SABESP, ajuizou em face de Porto de Areia Paineiras Ltda., ação de 
Desapropriação, objetivando ma área de 25.454,54m², localizada na Avenida Paulo Guilguer Reimberg, s/n, Bairro Cocaia-
Varginha/Capela do Socorro, São Paulo/SP, pelo Decreto Municipal nº 64.175, de 08/04/2019, foi declarado de utilidade pública 
para fins de desapropriação. E para levantamento dos depósitos efetuados e demais, expede-se o presente edital com o prazo 
de 10 dias contados a fluir da 1ª publicação no DJE, nos termos do art. 34 do Decreto Lei 3365/41. Será o edital afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de outubro de 2021.                 [07,08] 

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
São Paulo/SP

Data do leilão: 08/10/2021 - A partir das: 10:30 as 10:45 horas
Local: Em frente à agência da Caixa Econômica Federal – AG. ESTADOS UNIDOS
COD. 2887 na RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, JARDIM AMERICA, SÃO PAULO/
SP.
HELIO JOSE ABDOU, Leiloeiro Oficial matrícula JUCESP 603, estabelecido a Avenida
Calim Eid, nº 2842, Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP, telefone 11-97334-6595 e 11-2791-
2274, faz saber que devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH,
venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e
regulamentação complementar RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista, sem utilização de Carta de Crédito, será feita mediante
pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por
cento) do preço de arrematação e o saldo devidamente corrigido no prazo impreterível
de 08(oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.
      A venda com financiamento, será feita através de Carta de Crédito de uma
Instituição Financeira escolhida pelo interessado, com a prévia e devida análise
cadastral e comprovação de renda.

A venda com utilização dos recursos do FGTS, só poderá ser efetivada
através e, com prévia e devida análise de uma Instituição Financeira escolhida pelo
comprador.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito e ou utilização dos recursos
do FGTS, para aquisição dos imóveis constantes deste edital deverão procurar uma
Instituição Financeira com a antecedência necessária a data do leilão.
      Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.
      É vedada a participação de empregados e dirigentes da EMGEA, seus
companheiros ou cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal ou comunhão
parcial de bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais.

As despesas relativas à comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas,
inclusive condomínio, e despesas com execução extrajudicial correrão por conta do
arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o
responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED: 449 – Contrato: 117974141046-6  - CREDOR: EMGEA - EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS – AGENTE FIDUCIÁRIO: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP
DEVEDOR(ES): JOSE ROLIM DA COSTA, BRASILEIRO, COMERCIARIO, RG:
18.844.520-1 SSP/SP, CPF: 083.637.478-90, CASADO SOB O REGIME DA
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGENCIA DA LEI 6.515/77, COM MARCELI
DA LUZ COSTA, BRASILEIRA, BALCONISTA, RG: 24.610.179-2-SSP/SP, CPF:
153.215.758-43. Imóvel sito à: RUA: GREGORIO ALLEGRI Nº 100, APARTAMENTO
25, LOCALIZADO NO 2º ANDAR, DO BLOCO 3, DESIGNADO EDIFICIO HAWAI,
INTEGRANTE DO RESIDENCIAL PARQUE DAS NAÇÕES, VILA DAS BELEZAS,
BAIRRO IBIRAPUERA, 29 º SUBDISTRITO SANTO AMARO, SAO PAULO /SP. Com
a área útil de 54,180m2 e a área comum de 57,599m2, nesta já incluída a área
correspondente a 01 vaga indeterminada na garagem coletiva localizada no subsolo e
a nível do térreo, para a guarda de 1 carro de passeio, perfazendo a área total de
111,779m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,0015025 no terreno e nas partes
comuns do condomínio. COM TODAS AS SUAS INSTALACOES, BENFEITORIAS,
PERTENCES, ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 780.925,71
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 228.000,00

São Paulo, 18 de Setembro de 2021
HELIO JOSE ABDOU - - JUCESP 603.

Leiloeiro Público Oficial

18/09, 28/09 e 08/10/2021

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
São Paulo/SP

Data do leilão: 08/10/2021 - A partir das: 10:30 as 10:45 horas
Local: Em frente à agência da Caixa Econômica Federal – AG. ESTADOS UNIDOS
COD. 2887 na RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, JARDIM AMERICA, SÃO PAULO/
SP.
HELIO JOSE ABDOU, Leiloeiro Oficial matrícula JUCESP 603, estabelecido a Avenida
Calim Eid, nº 2842, Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP, telefone 11-97334-6595 e 11-2791-
2274, faz saber que devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá
na forma da lei Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e
regulamentação complementar RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista, sem utilização de Carta de Crédito, será feita mediante
pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por
cento) do preço de arrematação e o saldo devidamente corrigido no prazo impreterível
de 08(oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.
      A venda com financiamento, será feita através de Carta de Crédito de uma
Instituição Financeira escolhida pelo interessado, com a prévia e devida análise cadastral
e comprovação de renda.

A venda com utilização dos recursos do FGTS, só poderá ser efetivada
através e, com prévia e devida análise de uma Instituição Financeira escolhida pelo
comprador.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito e ou utilização dos recursos
do FGTS, para aquisição dos imóveis constantes deste edital deverão procurar uma
Instituição Financeira com a antecedência necessária a data do leilão.
      Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior dos
dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da praça.
      É vedada a participação de empregados e dirigentes da EMGEA, seus companheiros
ou cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal ou comunhão parcial de
bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais.

As despesas relativas à comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas,
inclusive condomínio, e despesas com execução extrajudicial correrão por conta do
arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o
responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.

SED: 776 – Contrato: 806890012612-7 - CREDOR: EMGEA - EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS – AGENTE FIDUCIÁRIO: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP
DEVEDOR(ES): RAIMUNDO DOS SANTOS, BRASILEIRO, AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, RG. 1.104.589-SSP/BA, CPF: 091.164.005-34, SOLTEIRO, MAIOR e
cônjuge, se casado(a) estiver. Imóvel sito à: AVENIDA NOVE DE JULHO, Nº 1.021,
APARTAMENTO Nº 92, 10º PAVIMENTO OU 9º ANDAR DO EDIFÍCIO ANTILHAS, 17º
SUBDISTRITO - BELA VISTA, SÃO PAULO/SP. Ao qual corresponde a fração ideal de
1,201% no terreno, possui a área útil de 40,50ms2. COM TODAS AS SUAS
INSTALACOES, BENFEITORIAS, PERTENCES, ACESSORIOS E GARAGEM SE
HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 192.585,52
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 213.000,00

São Paulo, 18 de Setembro de 2021
HELIO JOSE ABDOU - - JUCESP 603.

Leiloeiro Público Oficial

18/09, 28/09 e 08/10/2021

Edital Para Conhecimento de Terceiros, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE VÂNIA MARIA RIBEIRO, 
REQUERIDO POR MATHEUS RIBEIRO MACHADO E OUTRO - PROCESSO Nº 1104050-56.2020.8.26.0100. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
RICARDO CUNHA DE PAULA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que, por sentença proferida em foi decretada a INTERDIÇÃO de VÂNIA MARIA RIBEIRO, RG 7201369, 
CPF 03226129856, com endereço na Rua Ministro Ferreira Alves, 90, Perdizes, CEP 05009-060, São Paulo - SP, 

 
RG 329655607, CPF 32104580811, com endereço na Rua Bahia, nº 107, apto 144, Higienópolis, São Paulo, SP  

NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de agosto de 2021.                                       B 08/10

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos 
do PROC. Nº 0022447-85.2021.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - 
Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIS MANUEL FONSECA PIRES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A 
TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ move uma 
ação de Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941, sob nº 1047753-44.2018.8.26.0053, em face de José Belarmino 
Lourenço Pereira objetivando objetivando o imóvel localizado à Avenida Ragueb Chohfi, 2052 (2914 e 2906), São Paulo, 
Capital, CEP 08341-410, contribuinte nº 194.014.0037-6, declarado de utilidade pública pelo Decreto Estadual nº 59.571 de 3 de 
outubro de 2013. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) 
dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de setembro de 2021.          [07,08] 

Pátria Terras Agrícola I S.A.
CNPJ/ME nº 27.218.977/0001-36 - NIRE 35.300.501.799

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária em 14.09.2021
Data, Hora, Local: 14.09.2021, às 12:30hs, na sede social, Avenida 
Cidade Jardim, nº 803, 9º andar, Sala T, São Paulo/SP. Presença: Tota-
lidade do capital social. Mesa: Presidente: Helder Santo Cavalini, Se-
cretário: Rafael Freitas de Aguiar. Deliberações Aprovadas: A distri-
buição, ao único acionista, Pátria Terras Fundo de Investimento em 
Participações - Multiestratégia, do valor total de R$ 1.046.376,31, 
sendo (i) R$25.282,84 a título de pagamento de dividendos mínimos 
obrigatórios relativos a exercícios sociais anteriores; e (ii) 
R$1.021.093,47, a título de pagamento de dividendos complementa-
res, com base nos lucros acumulados na conta de reserva de lucros 
relativos a exercícios sociais anteriores. Encerramento: Nada mais. 
São Paulo, 14.09.2021. Acionista: Pátria Terras Fundo de Investi-
mento em Participações - Multiestratégia, p. Pátria Investimentos 
Ltda., p. Antonio Fernando Checchia Wever. JUCESP nº 474.326/21-4 
em 29.09.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - 1ª VARA
CÍVEL - Avenida das Nações Unidas, nº 22.939 - 12º andar - Vila Almeida - CEP
04795-100 - Fone: 5541-7990 - E-mai l :stoamaro1cv@tjsp. jus.br -  EDITAL de
CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº 1023378-64.2020.8.26.0002. O(A)
MM. Juiz(a) de Direi to da 1ª Vara Cível,  do Foro Regional I I  -  Santo Amaro,
Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME SILVA E SOUZA, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a LEADS 4 SALES - CENTRAL DE VENDAS ONLINE LTDA. (CNPJ
13.742.791/0001-77) ,  na pessoa de seu representante  lega l ,  que PLENUS
CONTACT CENTER EIRELLI  EPP lhe move ação de PROCEDIMENTO COMUM
(corré: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S.A. - CLARO S.A.), objetivando a
condenação das rés na responsabi l ização sol idária de pagamento dos danos
materiais emergentes, no montante de R$ 254.094,30 (no ajuizamento), corrigi-
do com juros e correção desde a data do inadimplemento (evento danoso em 12/
06/2015), mais despesas processuais, custas, honorários e demais cominações
lega is ,  a legando que f i rmou com a  con t ra to  de  p res tação de  serv iços  de
telemarketing, para vender produtos da corré, cujos serviços deixaram de ser
pagos. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi defer ida a CITA-
ÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
CONTESTE o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e
ciente de que não havendo manifestação lhe será nomeado CURADOR ESPECI-
AL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de SãoPaulo, aos 05 de outubro de 2021.

08   e  09/10

Rovic 63 Empreendimento Imobiliário SPE S.A.
CNPJ/ME nº 38.614.360/0001-56 - NIRE Nº 35300575920

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 08 de Setembro de 2021.
1. Data, Hora e Local: 08 de setembro de 2021, às 11 horas, na sede social da Rovic 63 Empreendimento Imobiliá-
rio SPE S.A. (“Companhia”), localizada na Rua João Cachoeira, 488, Conjunto 1001, Chácara Itaim, CEP 04535-001, na Ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação: Presente o acionista que representa a totalidade do capital so-
cial da Companhia, em razão do que fi ca dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, §4º da Lei nº 6.404 de 
15/12/1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), conforme assinatura aposta no Livro de Presenta dos Acionistas. 3. Mesa: Os 
trabalhos foram presididos pelo(a) Sr(a). Roberto de Castro Visnevski, como Presidente da Mesa, e Sr(a). Nora Maria Alves 
Visnevski, como Secretário(a). 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) Aprovação da proposta para a 1ª (primeira) emissão 
de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fi dejussória, a ser con-
volada na espécie com garantia real, em série única, para colocação privada (“Debêntures”), no valor total de R$ 
20.000.000,00 (vinte milhões de reais) (“Emissão”); (ii) Aprovação da outorga, pela Companhia e/ou pelo acionista, das ga-
rantias da Emissão; e (iii) Autorização para a Diretoria da Companhia celebrar todo e qualquer documento necessário à 
Emissão, bem como praticar todo e quaisquer atos necessários à realização da mesma. 5. Deliberações: O acionista, sem 
quaisquer restrições ou ressalvas, determinou a lavratura da presente ata na forma de sumário nos termos do artigo 130, 
§1º, da Lei das Sociedades por Ações, e aprovou, neste ato, por unanimidade: (i) A emissão das Debêntures pela Companhia, 
com as seguintes características principais, nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações: (a) Número de Emis-
são: 1ª (primeira) emissão privada de debêntures da Companhia; (b) Número de Séries: a Emissão será realizada em sé-
rie única; (c) Quantidade de Debêntures Emitidas: 20.000 (vinte mil) Debêntures; (d) Valor Total de Emissão: R$ 
20.000.000,00 (vinte milhões de reais) na Data de Emissão; (e) Valor Nominal Unitário das Debêntures: R$ 1.000,00 
(mil reais); (f) Data de Emissão: 09 (nove) de setembro de 2021; (g) Prazo e Data de Vencimento: Estimado em 1.518 
(mil quinhentos e dezoito) dias contados da data de emissão das Debêntures, com vencimento em 5 de novembro de 2025 
(“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures e Amortização Extraordinária 
Compulsória, nos termos da escritura de Emissão; (h) Colocação: oferta privada; (i) Subscrição e integralização: As De-
bêntures poderão ser subscritas a qualquer tempo, a partir da data de registro da Escritura na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo - JUCESP, somente podendo ser integralizadas em moeda corrente nacional; (j) Conversibilidade, Tipo e For-
ma: As Debêntures serão simples, não conversíveis em ações de emissão da Companhia, escriturais e nominativas, sem 
emissão de cautelas ou certifi cados; (k) Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária a ser convolada automati-
camente na espécie com garantia real, nos termos da escritura de Emissão; (l) Juros Remuneratórios: juros remunerató-
rios mensal correspondentes a 9% (nove inteiros e por cento) ao ano, considerando um ano de 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) Dias Úteis, sem período de carência; (m) Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário das Debêntures será 
atualizado, desde a primeira data de integralização, pela variação positiva do Índice de Preços ao Consumidor, divulgado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografi a e Estatística (“IPCA/IBGE”) correspondente ao 3º (terceiro) mês imediatamente ante-
rior à Data de Aniversário; (n) Encargos Moratórios: (i) juros moratórios de 1,00% (um por cento) ao mês, desde a data 
em que se confi gurar a mora pela Parte inadimplente até o efetivo cumprimento da obrigação; e (ii) multa de 2,00% (dois 
por cento) incidente sobre o valor devido e não pago; (o) Amortização: O saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntu-
res será amortizado conforme cronograma estabelecido na escritura de Emissão; (p) Aquisição Facultativa e Oferta de 
Resgate Antecipado: A Companhia renuncia a faculdade de adquirir as Debêntures nos termos do parágrafo 3º do arti-
go 55 da Lei das Sociedades por Ações; (q) Vencimento Antecipado: A debenturista poderá considerar antecipadamen-
te vencidas e imediatamente exigíveis as obrigações da Companhia decorrentes da escritura de Emissão, sempre de forma 
não automática, ou seja, com a necessidade de declaração pela debenturista, na ocorrência de quaisquer das hipóteses pre-
vistas na escritura de Emissão; (r) Local de Emissão: São Paulo/SP. (ii) Para assegurar o fi el, integral e pontual cumprimen-
to (1) da obrigação de pagamento de todos os direitos de crédito decorrentes das Debêntures, com valor total de emissão 
de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), acrescido da Atualização Monetária, Remuneração e do Prêmio Adicional, con-
forme previsto na escritura de Emissão, bem como todos e quaisquer outros encargos devidos por força da escritura de Emis-
são, incluindo a totalidade dos respectivos acessórios, tais como Encargos Moratórios, multas, penalidades, indenizações, 
despesas, custas, honorários e demais encargos contratuais e legais previstos e relacionados às Debêntures, incluindo as 
Despesas, bem como (2) de quaisquer outras obrigações, pecuniárias ou não, bem como declarações e garantias da Compa-
nhia e da acionista da Companhia, nos termos da escritura de Emissão (“Obrigações Garantidas”), a Companhia e/ou os 
acionistas da Companhia outorgarão: (a) a alienação fi duciária dos imóveis localizados na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua João Moura, nºs 737/739, 741/743 e 749, Bairro Pinheiros, CEP 05412-001, objeto das matrículas nº 
46.893, 46.894 e 875, respectivamente, todas do 13º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo – SP (“Imóvel”), sobre o 
qual será desenvolvido o condomínio residencial (“Empreendimento”), à debenturista, nos termos do “Instrumento Particu-
lar de Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia e Outras Avenças” (“Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel”) a ser 
celebrado entre a Companhia e o debenturista (“Alienação Fiduciária de Imóvel”); e (b) a cessão fi duciária da totalidade dos 
direitos creditórios atuais ou futuros, detidos e a serem detidos, pela Companhia junto aos respectivos adquirentes, decor-
rentes da comercialização já realizada ou a ser realizada, das futuras unidades autônomas do Empreendimento (“Direitos 
Creditórios”), garantia esta que será outorgada por meio do competente “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Di-
reitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças” (“Contrato de Cessão Fiduciária”, e, quando em conjunto com o Contra-
to de Alienação Fiduciária de Imóvel, os “Documentos das Garantias”) a ser celebrado entre a Companhia e a debenturista 
(“Cessão Fiduciária de Recebíveis” e, quando em conjunto com a Alienação Fiduciária de Imóvel, as “Garantias”). (iii) De-
legado à Diretoria da Companhia os poderes para praticar todos os atos, tomar todas as providências e adotar todas as me-
didas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações desta assembleia, objetivando a emissão das 
Debêntures, outorga das Garantias e a realização da Emissão, fi cando ainda expressamente autorizada a celebrar todos os 
documentos da emissão das Debêntures, incluindo, sem limitação, a Escritura de Emissão, os Documentos das Garantias e 
demais instrumentos jurídicos e anotações relativos à realização da Emissão e seus respectivos e eventuais aditamentos, po-
dendo praticar todos os atos necessários para a sua perfeita efi cácia, incluindo, mas não se limitando à contratação dos pres-
tadores de serviço da Emissão, podendo, para tanto, livremente negociar e assinar os respectivos contratos. 6. Encerra-
mento: Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada pelos membros da Mesa e pelo 
acionista presente à Assembleia. Mesa: Presidente: Roberto de Castro Visnevski; Secretário(a): Nora Maria Alves Visnevski. 
Acionista: Roberto Visnevski Incorporação e Construções Ltda. São Paulo/SP, 08 de setembro de 2021. Roberto 
de Castro Visnevski - Presidente; Nora Maria Alves Visnevski - Secretário(a).

Jornal
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Câmara aprova MP que cria o
Programa de Estímulo ao Crédito

Nacional
Jornal O DIA SP

SEXTA-FEIRA, 8 DE OUTUBRO DE 2021PÁGINA 6

COMENTÁRIO:  Intelizmente nós os idosos somos deixa-
dos de lado na igreja, somos colocados em segundo plano. Pri-
meiro os jovens, a juventude, primeiro tudo e todos, depois os
idosos, depois a terceira idade. Neste salmo o salmista ora, para
que todos lembrem dele quando ele for idoso, na velhice. Nós os
membros da igreja que somos idosos precisamos de atenção es-
pecial dentro da igreja. Trabalhamos incansavelmente para Jesus
e depois vem a desconsideração, o abandono. O correto é que os
primeiros lugares no tempo, sejam reservados para todos os ir-
mãos e irmãs idosos. Primeiro não é os jovens, primeiro devem
ser os idosos. Que possamos entender isto, e dar valor aos cren-
tes idosos.

Desamparo
Salmos 71:9
Não me rejeites no tempo da velhice; não me desampares,

quando se for acabando a minha força.

A Câmara dos Deputados
aprovou na quinta-feira (7) a
Medida Provisória (MP) 1057/
21, que trata do Programa de
Estímulo ao Crédito (PEC) vol-
tado para microempreendedores
individuais, microempresas,
empresas de pequeno porte e a
produtores rurais, com fatura-
mento anual de até R$ 4,8 mi-
lhões. O texto agora segue para
análise do Senado.

De acordo com o relator da
MP, Hugo Motta (Republicanos-

PB), o programa deve gerar até
R$ 48 bilhões em crédito.

“Não há dúvida que o Progra-
ma de Estímulo ao Crédito é
um importante passo na reto-
mada da economia, principal-
mente para os pequenos e mé-
dios negócios criando incen-
tivos para as instituições fi-
nanceiras emprestarem a essas
companhias e empreendedo-
res”, disse o deputado.

Pelo texto aprovado, os em-
préstimos do PEC deverão ser

contratados até o dia 31 de de-
zembro de 2021.

O texto diz ainda que as ins-
tituições bancárias devem assu-
mir os riscos da concessão dos
empréstimos e que essas opera-
ções não contarão com qualquer
garantia da União ou de entida-
de pública, bem como não terão
qualquer tipo de previsão de
aporte de recursos públicos ou
equalização de taxa de juros por
parte da União.

Caberá ao Conselho Mone-

tário Nacional (CMN) definir as
condições, os prazos, as regras
para concessão e as caracterís-
ticas das operações de crédito.

O programa será supervisio-
nado pelo Banco Central. Admi-
nistradoras de consórcio e coo-
perativas de crédito não poderão
participar do programa. Como
incentivo para o empréstimo, as
instituições participantes do
programa, poderão gerar crédi-
to presumido até 31 de dezem-
bro de 2026. (Agência Brasil)

O presidente Jair Bolsona-
ro promulgou a lei que suspen-
de, até 31 de dezembro de 2021,
a comprovação de vida para os
beneficiários do Instituto Naci-
onal do Seguro Social (INSS). A
medida havia sido vetada por
Bolsonaro na Lei nº 14.199, de
2 de setembro de 2021 que pre-
vê meios alternativos para prova
de vida, mas o veto foi derruba-
do pelo Congresso.

O trecho, agora em vigor,
foi publicado na quarta-feira (6)
em edição extra do Diário Ofi-
cial da União.

A prova de vida é uma exi-

Prova de vida para
segurados do INSS é

suspensa até fim do ano
gência para manutenção do
benefício e o não cumpri-
mento leva a sanções que po-
dem chegar à suspensão do
pagamento por falta de atua-
lização cadastral.

Em 2020, a exigência da
prova de vida foi suspensa em
razão da pandemia de covid-19,
mas retomada em junho deste
ano. A medida afeta a vida de
mais de 7,3 milhões de apo-
sentados e pensionistas do
INSS que, agora, não terão seus
benefícios suspensos caso não
façam o procedimento. (Agên-
cia Brasil)

Uma organização criminosa
especializada na fabricação, co-
mercialização e distribuição de
cédulas falsas, além de lavagem
de dinheiro, foi desarticulada
pela Operação J029, da Polícia
Federal na quinta-feira (7).

Na ação, foram cumpridos
seis mandados de prisão e 18 de
busca, nos estados do Rio Gran-
de do Sul e Santa Catarina. Tam-
bém foram apreendidos veículos
e executado o bloqueio de con-
tas bancárias dos envolvidos.

“A investigação apurou que a
organização atua desde 2012.
Nesse período, foram apreendi-
das 75 mil cédulas produzidas
pelo grupo, totalizando R$ 6,7

PF desarticula quadrilha
especializada em distribuir

cédulas falsas
milhões falsos colocados em
circulação. Nos últimos anos, o
grupo se utilizava da compra de
mercadorias, principalmente
celulares e eletrônicos, em pla-
taformas de negociação de pro-
dutos usados, para repassar o di-
nheiro falso”, detalhou a PF.

O líder da organização, que
não teve a identidade revelada, é
considerado um dos principais
falsificadores de moeda do Bra-
sil, estava foragido desde 2016
e foi preso no final de julho pela
Polícia Federal. Ele já havia sido
condenado pela Justiça Federal
pelo mesmo crime, após ser
preso e indiciado pela PF.
(Agência Brasil)

O Supremo Tribunal Fede-
ral (STF) começou a decidir
na quarta-feira (6) se mantém
a proibição de showmícios du-
rante as campanhas eleitorais.
O caso é discutido em uma ação
protocolada em 2018 por três
partidos.

Na ação, PSB, PSOL e PT
questionam a constitucionalida-
de do trecho da Lei 11.300 de
2006 que proibiu as apresenta-
ções artísticas, remuneradas ou
não, para promoção de candida-
tos em comícios e reunião elei-
toral. A norma alterou a Lei
9.504 de 1997 (Lei das Elei-
ções). As legendas sustentam
que a proibição é incompatível
com a garantia constitucional da
liberdade de expressão.

Após o voto do relator, mi-
nistro Dias Toffoli, e dos mi-
nistros Nunes Marques e Ale-
xandre de Moraes, a sessão foi
suspensa.

No entendimento de Toffo-
li, os showmícios devem conti-

STF começa a decidir
 se mantém proibição

de showmícios
nuar proibidos, mas eventos
eleitorais com finalidade arreca-
datória podem ser realizados,
por tratar-se de modalidade de
doação de pessoas físicas, per-
mitidas legalmente.

“Sendo o showmício uma
modalidade proibida de propa-
ganda eleitoral, a vedação
abrange a sua realização re-
munerada ou não, indepen-
dentemente de serem realiza-
dos em espaços privados ou
eventos particulares, o que
não interfere nas regras para
realização de eventos de ar-
recadação, dadas as finalida-
des diversas dos institutos,
notadamente pelo fato de que
tais eventos de arrecadação
não configuram propaganda
eleitoral”, votou o relator.

O voto de Toffoli foi segui-
do por Alexandre de Moraes.
Nunes Marques votou pela res-
trição dos showmícios e dos
eventos partidário de arrecada-
ção. (Agência Brasil)

Digitaliza Brasil: sinal de TV digital
é expandido para 183 cidades

O Ministério das Comunica-
ções anunciou que o ministro
Fábio Faria assinou, na noite de
quarta-feira (6), termos de ade-
são de 178 municípios brasilei-
ros ao programa Digitaliza Bra-
sil - que busca expandir o sinal
digital de televisão para todo o
território nacional.

Foram incluídas no progra-
ma cidades do Ceará, da Paraí-
ba, do Maranhão e do Rio Gran-
de do Norte. Os outros 5 muni-

cípios que constam na lista publi-
cada pelo Ministério das Comu-
nicações já haviam sido contem-
plados em setembro. Segundo o
comunicado emitido pela pasta, as
estações compartilhadas de trans-
missão digital que fornecerão o
serviço serão entregues entre no-
vembro e dezembro deste ano.

O programa foi criado em
maio deste ano e, entre outras
finalidades, abre espaço na ban-
da de transmissão para a chega-

da da tecnologia 5G no Brasil.
No início de setembro, o Digi-
taliza Brasil ganhou 322 cidades
participantes.

De acordo com dados do
ministério, o Brasil ainda conta
com 1.638 cidades sem acesso
ao sinal digital, que garante mai-
or qualidade na recepção, mais
canais e funções de interativida-
de. A expectativa, segundo Fábio
Faria, é que a cobertura digital
atinja 100% do território naci-

onal até dezembro de 2022.
Das cidades que foram con-

templadas nesta fase, 44 são do
Ceará, 43 do Maranhão, 53 da
Paraíba, 16 do Piauí e 27 do Rio
Grande do Norte.

O governo fornecerá kits de
adaptação para famílias que não
possuírem aparelhos televisores
compatíveis com a tecnologia. A
adesão ao Digitaliza Brasil não
possui custos para os clientes e
consumidores. (Agência Brasil)

Câmara aprova retorno de gestantes
vacinadas ao trabalho presencial

A Câmara aprovou na quarta-
feira (06) um projeto de lei que
prevê a volta de gestantes ao tra-
balho presencial após elas se
imunizarem contra a covid-19.
O texto altera a Lei 14.151/21,
que garantiu o afastamento da
gestante do trabalho presencial
com remuneração integral du-
rante a pandemia, e segue para
análise do Senado.

O projeto aprovado é um
substitutivo da relatora, depu-
tada Paula Belmonte (Cidada-
nia-DF) e garante o afastamen-
to apenas se a gestante não ti-
ver sido totalmente imunizada,
ou seja, tenha se passado um
prazo de 15 dias paós a segun-

da dose. Atualmente não há este
critério. O empregador tam-
bém tem a opção de manter a
trabalhadora em teletrabalho
com remuneração integral.

Se a opção for pelo retor-
no ao presencial, a empregada
gestante deverá retornar ao tra-
balho nas hipóteses de encer-
ramento do estado de emergên-
cia; após sua imunização com-
pleta; se ela se recusar a se va-
cinar contra o novo coronaví-
rus, assinado um termo de res-
ponsabilidade; ou se houver
aborto espontâneo com recebi-
mento da salário-maternidade
nas duas semanas de afastamen-
to garantidas pela Consolidação

das Leis do Trabalho (CLT).
Para a relatora, o texto ga-

rante o afastamento enquanto
não há a proteção da imuniza-
ção e resolve o problema do
setor produtivo. “Hoje, 100%
está sendo pago pelo setor pro-
dutivo e, muitas vezes, o mi-
croempresário não tem condi-
ções de fazer esse pagamento.
Várias mulheres querem retor-
nar ao trabalho, pois muitas
vezes elas têm uma perda sala-
rial porque ganham comissão,
hora extra”, disse Paula Bel-
monte.

Se a gestante não puder
exercer sua ocupação por meio
do teletrabalho ou outra forma

de trabalho a distância, mesmo
com alteração de sua função, a
situação será considerada
como gravidez de risco até ela
completar a imunização, quan-
do deverá retornar ao trabalho
presencial. Durante o período
considerado como gravidez de
risco, a trabalhadora receberá
o salário-maternidade desde o
início do afastamento até 120
dias após o parto ou, se a em-
presa fizer parte do programa
Empresa Cidadã de extensão
da licença, por 180 dias. Entre-
tanto, não poderá haver paga-
mento retroativo à data de pu-
blicação da futura lei. (Agên-
cia Brasil)

Senado aprova amplo
atendimento a autistas pelo SUS

O Senado aprovou na quarta-
feira (6) um projeto de lei (PL)
que torna obrigatória a criação
de centros de assistência inte-
gral ao paciente com Trans-
torno do Espectro Aut is ta
(TEA) no Sistema Único de
Saúde (SUS). Essa obrigação
se dá em virtude da criação da
Política Nacional de Prote-
ção dos Direitos da Pessoa
com TEA, prevista no proje-

to. O texto segue para a Câmara
dos Deputados.

O projeto de lei determina
que o SUS ofereça atenção in-
tegral às necessidades de saúde
da pessoa com TEA. A atenção
integral inclui diagnóstico pre-
coce, atendimento multiprofis-
sional e acesso a medicamentos
e nutrientes. Os centros de as-
sistência para pessoas com TEA
facilitarão o acesso desses pa-

cientes ao SUS e deverão con-
tribuir para aumentar os serviços
prestados, segundo avaliação da
Comissão de Direitos Humanos
do Senado.

O projeto foi originário de
uma sugestão recebida pela fer-
ramenta e-cidadania, de partici-
pação popular no Senado.

A autora da sugestão, a cida-
dã Irene Jucá, é mãe de uma pes-
soa com TEA. “Isso é uma de-

monstração de que ser cidadão
não é apenas viver em socieda-
de, mas transformar essa socie-
dade. E você transforma a soci-
edade quando luta, quando cobra
dos seus políticos, dos seus go-
vernantes a efetivação de seus
direitos. Parabéns a essa suges-
tão e a essa mãe”, disse o rela-
tor do projeto, senador Fabiano
Contarato (Rede-ES). (Agência
Brasil)

Câmara conclui votação de PEC que
aumenta repasses para municípios

A Câmara dos Deputados
aprovou na quarta-feira (6), por
456 votos a 3, em segundo tur-
no, a Proposta de Emenda à
Constituição (PEC) 391 de
2017. A medida aumenta em 1
ponto percentual os repasses de
tributos da União para as cida-
des, por meio do Fundo de Par-
ticipação dos Municípios
(FPM). A matéria segue para
promulgação.

De autoria do Senado, a ma-
téria prevê que de 50% da arre-
cadação total do Imposto de Ren-
da (IR) e do Imposto sobre Pro-
dutos Industrializados (IPI), 23,5

pontos percentuais ficarão com
as cidades por meio do FPM.

O texto prevê que a União
destinará ao FPM o repasse so-
bre produtos industrializados de
0,25% nos dois primeiros anos,
0,5% no terceiro exercício e 1%
a partir do quarto ano. Caso seja
promulgada ainda este ano, os
novos repasses começarão em
2022. Os valores deverão ser de-
positados todo mês de setembro.

Segundo o relator, deputado
Júlio Cesar (PSD-PI), o aumen-
to gradativo permitirá à União se
programar para buscar novas
fontes de recursos para compen-

sar a redução de suas receitas
nessa mesma proporção.

“Os três aumentos, já comen-
tados, distribuídos ao longo do
ano se constituem em medidas
eficientes para atenuar o impac-
to negativo provocado pela sa-
zonalidade que acomete os re-
passes do FPM, muito influen-
ciada pela arrecadação do Im-
posto de Renda”, argumentou. “A
instabilidade no fluxo financei-
ro de sua principal fonte de re-
cursos prejudica a gestão fiscal
nos municípios, que não sabem
se podem ou não expandir a
prestação de serviços públicos

na ausência de meios mais está-
veis e confiáveis de financia-
mento”, completou.

Os demais beneficiados por
essas transferências constituci-
onais são os estados, por meio
do Fundo de Participação dos
Estados (FPE); e os bancos fe-
derais regionais, para aplicação
em projetos de desenvolvimen-
to nas regiões Norte, Nordeste
e Centro-Oeste.

A provada em primeiro tur-
no em dezembro de 2019, a ma-
téria não sofreu modificações
pelos parlamentares nesta vota-
ção. (Agência Brasil)

Câmara aprova MP que cria o
Programa de Estímulo ao Crédito

A Câmara dos Deputados
aprovou na quinta-feira (7) a
Medida Provisória (MP) 1057/
21, que trata do Programa de
Estímulo ao Crédito (PEC) vol-
tado para microempreendedores
individuais, microempresas,
empresas de pequeno porte e a
produtores rurais, com fatura-
mento anual de até R$ 4,8 mi-
lhões. O texto agora segue para
análise do Senado.

De acordo com o relator da
MP, Hugo Motta (Republicanos-

PB), o programa deve gerar até
R$ 48 bilhões em crédito.

“Não há dúvida que o Progra-
ma de Estímulo ao Crédito é um
importante passo na retomada da
economia, principalmente para
os pequenos e médios negócios
criando incentivos para as insti-
tuições financeiras emprestarem
a essas companhias e empreen-
dedores”, disse o deputado.

Pelo texto aprovado, os em-
préstimos do PEC deverão ser
contratados até o dia 31 de de-

zembro de 2021.
O texto diz ainda que as ins-

tituições bancárias devem assu-
mir os riscos da concessão dos
empréstimos e que essas opera-
ções não contarão com qualquer
garantia da União ou de entida-
de pública, bem como não terão
qualquer tipo de previsão de
aporte de recursos públicos ou
equalização de taxa de juros por
parte da União.

Caberá ao Conselho Mone-
tário Nacional (CMN) definir as

condições, os prazos, as regras
para concessão e as caracterís-
ticas das operações de crédito.

O programa será supervisio-
nado pelo Banco Central. Admi-
nistradoras de consórcio e co-
operativas de crédito não po-
derão participar do programa.
Como incentivo para o em-
préstimo, as instituições par-
ticipantes do programa, pode-
rão gerar crédito presumido
até 31 de dezembro de 2026.
(Agência Brasil)


